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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 

 
 
 LEI Nº 2.832, de 30 de outubro de 2024 
 

Procede à afetação de áreas pertencentes ao patrimônio público municipal, situadas no 
Loteamento “Dezanetti”, implantado nesta cidade de Toledo. 

 
 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o 
Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 
 
 Art. 1º - Esta Lei procede à afetação de áreas pertencentes ao patrimônio público municipal, situadas 
no Loteamento “Dezanetti”, implantado nesta cidade de Toledo. 
 
 Art. 2º - Ficam afetadas as seguintes áreas pertencentes ao patrimônio do Município de Toledo, 
situadas no Loteamento “Dezanetti”, implantado na Chácara nº 134.A, com área de 21.592,02m² (vinte e um mil 
quinhentos e noventa e dois metros e dois decímetros quadrados), oriunda da Parte Remanescente da Parte Leste do 
lote rural nº 02, da Parte Leste do Perímetro “B” da Fazenda Britânia, nesta cidade de Toledo, Matrícula nº 81.102 do 
1º Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca: 

 I - como bem de uso comum do povo, de acordo com o inciso II do caput do artigo 9º, combinado com 
o inciso I do artigo 25, ambos da Lei nº 2.365/2021, a área de 5.135,63m² (cinco mil cento e trinta e cinco metros e sessenta 
e três decímetros quadrados), equivalente a 23,78% (vinte e três inteiros e setenta e oito centésimos por cento) da área 
loteada, destinada às vias de circulação do Loteamento; e 

 II - como bem de uso especial, em cumprimento ao inciso I do caput do artigo 9º, combinado com o inciso 
I do artigo 25, ambos da Lei nº 2.365/2021, o lote urbano nº 265 da quadra nº 276, com área de 1.736,13m² (um mil 
setecentos e trinta e seis metros e treze decímetros quadrados), correspondente a 8,04% (oito inteiros e quatro centésimos 
por cento) da área loteada, identificado na planta do loteamento como “área institucional”. 
 
 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 30 de outubro de 
2024. 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
ANDRIWS TODESCHINI PRESTES 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 
 
 LEI Nº 2.833, de 30 de outubro de 2024 
 

Autoriza o Executivo municipal a abrir crédito adicional suplementar no orçamento-programa 
do Município de Toledo, para o exercício de 2024. 

 
 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o 
Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 

 
 Art. 1º - Esta Lei autoriza o Executivo municipal a abrir crédito adicional suplementar no orçamento-
programa do Município de Toledo, para o exercício de 2024. 
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 Art. 2º - Fica o Executivo municipal autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Toledo, 
para o exercício de 2024, crédito adicional suplementar no valor de R$ 21.312.406,64 (vinte e um milhões trezentos 
e doze mil quatrocentos e seis reais e sessenta e quatro centavos), mediante a suplementação das seguintes 
naturezas de despesa e fontes de recurso: 

 I - no orçamento da administração direta: 

Suplementar 
Códigos Descrição Valor 

03 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO  
03.001 GABINETE DA SECRETARIA DA 

ADMINISTRAÇÃO 
 

08.244.0006.2015 ATIVIDADES DA COZINHA SOCIAL E 
RESTAURANTES POPULARES 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
960 00000-Recursos Ordinários (Livres) 32.571,93 
03.003 DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO E 

SERVIÇOS GERAIS 
 

04.122.0007.2019 AMPLIAR E MANTER A FROTA DE VEÍCULOS  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
 

1310 00000-Recursos Ordinários (Livres) 44.554,33 
 SUBTOTAL 77.126,26 
07 SECRETARIA DE POLÍT. PARA INFÂNCIA, 

JUVENT., MULHER, FAMÍLIA E DESENV. 
HUMANO 

 

07.001 GABINETE DA SECRETARIA POLÍT. P/ 
INFÂNCIA, JUVENT., MULHER, FAMÍLIA E 
DES.HUMANO 

 

14.128.0015.2050 CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL DA REDE E 
APRIMORAMENTO DA GESTÃO DE POLÍTICAS 
DE DESENVOLVIMENTO HUMANO 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

3530 00000-Recursos Ordinários (Livres) 68.000,00 
 SUBTOTAL 68.000,00 
14 SECRETARIA DA SAÚDE  
14.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.302.0042.2162 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSAMU  
3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 

PÚBLICO 
 

15170 10281-ASSISTÊNCIA FINANC. DA UNIÃO 
DESTINADA A COMPLEMENTAR PISO 
SALARIAL PARA PROFISSIONAIS DA 
ENFERMAGEM 

17.700,00 

10.302.0042.2163 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
CISCOPAR  

 

3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO 
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15290 10281-ASSISTÊNCIA FINANC. DA UNIÃO 
DESTINADA A COMPLEMENTAR PISO 
SALARIAL PARA PROFISSIONAIS DA 
ENFERMAGEM 

48.000,00 

10.302.0042.2166 MANUTENÇÃO UNID. PRONTO ATENDIMENTO  
3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 

PÚBLICO 
 

16110 10281-ASSISTÊNCIA FINANC. DA UNIÃO 
DESTINADA A COMPLEMENTAR PISO 
SALARIAL PARA PROFISSIONAIS DA 
ENFERMAGEM 

206.050,00 

10.301.0040.1151 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E 
MELHORIA DAS UBS E SEDES ADMIN DE 
SAÚDE 

 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
22200 10324-TRANSF. SESA - REFORMA UBS 

EUROPA - RES 508/2023 
150.000,00 

 SUBTOTAL 421.750,00 
16 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
16.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.243.0049.6195 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA 

PSE MAC PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES - 
FMAS 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
19500 00000-Recursos Ordinários (Livres) 533.273,46 
08.243.0050.6198 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO PSB PARA 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES - FMAS 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
19760 00000-Recursos Ordinários (Livres) 80.000,00 
08.244.0046.2200 MANUT ATIV DAS UNIDADES DE ATEND DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
19940 00000-Recursos Ordinários (Livres) 68.334,49 
08.244.0052.2205 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA 

PSB PARA INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
20310 00000-Recursos Ordinários (Livres) 50.000,00 
08.244.0046.2200 MANUT ATIV DAS UNIDADES DE ATEND DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO 

 

19960 00000-Recursos Ordinários (Livres) 6.563,21 
3.3.90.37.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA  
19980 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.359,22 
08.241.0048.2189 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA 

PSB PARA IDOSOS 
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3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

19120 00000-Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 
 SUBTOTAL 745.530,38 

 TOTAL 1.312.406,64 
 
 II - no orçamento do Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Públicos Municipais de 
Toledo - FAPES: 

Suplementar 
Códigos Descrição Valor 

01 COORDENAÇÃO DE PREVIDÊNCIA - 
TOLEDOPREV 

 

01.002 COORDENAÇÃO DE PREVIDÊNCIA - 
TOLEDOPREV 

 

09.272.0056.2004 EXECUÇÃO DE AÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 
ATRAVÉS DA COORDENAÇÃO DE 
PREVIDÊNCIA - PODER EXECUTIVO 

 

3.1.90.01.00.00 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA 
REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES 

 

110 00040-Regime Próprio de Previdência Social - 
RPPS 

20.000.000,00 

 SUBTOTAL 20.000.000,00 
 TOTAL 20.000.000,00 

 
 Art. 3º - Para a abertura do crédito de que trata o artigo 2º, serão utilizados os seguintes recursos: 

 I - no orçamento da administração direta: 

 a) os cancelamentos parciais das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso: 

Anulação 
Códigos Descrição Valor 

07 SECRETARIA DE POLÍT. PARA INFÂNCIA, 
JUVENT., MULHER, FAMÍLIA E DESENV. 
HUMANO 

 

07.003 DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS DE CIDADANIA 
E DESENVOLVIMENTO HUMANO 

 

14.242.0020.2057 FORTALECIMENTO DA REDE DE POLÍTICAS 
PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

4220 00000-Recursos Ordinários (Livres) 32.571,93 
14.244.0019.2058 FORTALECIMENTO DA REDE DE POLÍTICAS 

PARA MULHERES 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

4280 00000-Recursos Ordinários (Livres) 24.000,00 
14.422.0021.2060 FORTALECIMENTO DA REDE DE POLÍTICAS 

PARA IMIGRANTES E OUTROS GRUPOS 
VULNERABILIZADOS 
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3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

4380 00000-Recursos Ordinários (Livres) 44.000,00 
 SUBTOTAL 100.571,93 
13 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA RURAL E 

URBANA E DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

13.002 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO  
04.122.0002.2133 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO 

ADMINISTRATIVO - INFRAESTRUTURA 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

12050 00000-Recursos Ordinários (Livres) 21.894,00 
13.004 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA 

URBANA 
 

15.451.0038.2142 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO NA 
INFRAESTRUTURA URBANA 

 

3.3.32.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA 

 

12470 00000-Recursos Ordinários (Livres) 16.506,00 
 SUBTOTAL 38.400,00 
14 SECRETARIA DA SAÚDE  
14.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.302.0042.2166 MANUTENÇÃO UNID. PRONTO ATENDIMENTO  
3.1.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  
16070 10281-ASSISTÊNCIA FINANC. DA UNIÃO 

DESTINADA A COMPLEMENTAR PISO 
SALARIAL PARA PROFISSIONAIS DA 
ENFERMAGEM 

271.750,00 

 SUBTOTAL 271.750,00 
15 SECRETARIA DE SEGURANÇA E MOBILIDADE 

URBANA 
 

15.002 DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA MUNICIPAL  
06.181.0044.2177 ATIVIDADES DO DEPTO DE SEGURANÇA 

MUNICIPAL 
 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 

 

18280 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.373,29 
 SUBTOTAL 3.373,29 
16 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
16.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.243.0050.6198 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO PSB PARA 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES - FMAS 
 

3.3.90.18.00.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES  
19750 00000-Recursos Ordinários (Livres) 303.299,56 
08.243.0049.6195 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA 

PSE MAC PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES - 
FMAS 
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3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO 

 

19540 00000-Recursos Ordinários (Livres) 45.981,91 
08.244.0052.2205 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA 

PSB PARA INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS 
 

3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO 

 

20370 00000-Recursos Ordinários (Livres) 54.961,54 
08.243.0049.6195 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA 

PSE MAC PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES - 
FMAS 

 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA 

 

19560 00000-Recursos Ordinários (Livres) 49.724,32 
08.241.0048.2189 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA 

PSB PARA IDOSOS 
 

3.3.90.37.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA  
19100 00000-Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 
08.243.0049.6195 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA 

PSE MAC PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES - 
FMAS 

 

3.3.90.37.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA  
19580 00000-Recursos Ordinários (Livres) 99.267,67 
08.244.0052.2205 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA 

PSB PARA INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS 
 

3.3.90.37.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA  
20450 00000-Recursos Ordinários (Livres) 26.372,95 
08.241.0048.2189 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA 

PSB PARA IDOSOS 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

19120 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.781,04 
08.243.0049.6195 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA 

PSE MAC PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES - 
FMAS 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

19600 00000-Recursos Ordinários (Livres) 35.000,00 
08.243.0050.6198 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO PSB PARA 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES - FMAS 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

19870 00000-Recursos Ordinários (Livres) 80.000,00 
08.244.0046.2200 MANUT ATIV DAS UNIDADES DE ATEND DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
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19990 00000-Recursos Ordinários (Livres) 8.922,43 
08.244.0051.2203 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO PSE MAC 

PARA INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

20230 00000-Recursos Ordinários (Livres) 7.000,00 
08.244.0052.2205 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA 

PSB PARA INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

20490 00000-Recursos Ordinários (Livres) 30.000,00 
 SUBTOTAL 748.311,42 

 TOTAL 1.162.406,64 
 
 b) recursos provenientes de repasses financeiros na fonte 10324 - TRANSF. SESA - REFORMA UBS 
EUROPA - RES 508/2023, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais); e 
 II - no orçamento do Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Públicos Municipais de 
Toledo – FAPES, recursos provenientes de superávit financeiro de exercícios anteriores na fonte 40 - Regime Próprio 
de Previdência Social - RPPS, no valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais). 
 
 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  

 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 30 de outubro de 
2024. 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

  

JADYR CLÁUDIO DONIN 
SECRETÁRIO DA FAZENDA 

 
 
 
 LEI Nº 2.834, de 30 de outubro de 2024 
 

Autoriza o Executivo municipal a abrir créditos adicionais suplementar e especial no 
orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2024. 

 
 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o 
Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 

 
 Art. 1º - Esta Lei autoriza o Executivo municipal a abrir créditos adicionais suplementar e especial no 
orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2024. 
 
 Art. 2º - Fica o Executivo municipal autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Toledo, 
para o exercício de 2024: 

 I - crédito adicional suplementar no valor de R$ 9.041.894,42 (nove milhões quarenta e um mil 
oitocentos e noventa e quatro reais e quarenta e dois centavos), mediante a suplementação das seguintes 
naturezas de despesa e fontes de recurso no orçamento da administração direta: 
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Suplementar 
Códigos Descrição Valor 

04 SECRETARIA DA FAZENDA  
04.002 DEPARTAMENTO DE CONTROLE CONTÁBIL E 

FINANCEIRO 
 

28.842.0009.0028 AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS E 
ENCARGOS DA DÍVIDA EXTERNA 

 

3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO  
1980 00000-Recursos Ordinários (Livres) 200.000,00 
21580 10029-TERMO COOPERAÇÃO CAIXA PARCERIA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
200.000,00 

28.846.0009.0033 DESPESAS COM DECISÕES JUDICIAIS E 
DÍVIDAS 

 

3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  
2140 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.000.000,00 
28.842.0009.0028 AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS E 

ENCARGOS DA DÍVIDA EXTERNA 
 

4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL 
RESGATADO 

 

2000 00000-Recursos Ordinários (Livres) 600.000,00 
22210 01073-Apoio Financeiro aos Municípios  AFM 500.000,00 
21590 10029-TERMO COOPERAÇÃO CAIXA PARCERIA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
572.000,00 

 SUBTOTAL 4.072.000,00 
07 SECRETARIA DE POLÍT. PARA INFÂNCIA, 

JUVENT., MULHER, FAMÍLIA E DESENV. 
HUMANO 

 

07.004 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 

14.243.0016.6062 GERENCIAMENTO E MONITORAMENTO DO 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA 

 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
21450 10309-TRANSF. CEDCA/PR - INCENT. CASA 

PASSAGEM E SERVIÇO ESPECIALIZADO - 
DELIB. 04/2023 

5.255,30 

 SUBTOTAL 5.255,30 
08 SECRETARIA DA CULTURA  
08.003 FUNDO MUNICIPAL DE INCENTIVO À CULTURA  
13.392.0022.2071 ATIVIDADES CULTURAIS - FUNDO MUNICIPAL 

DE INCENTIVO À CULTURA 
 

3.3.90.31.00.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, 
CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS 

 

22220 01063-TRANSFERÊNCIA DA POLÍTICA 
NACIONAL ALDIR BLANC - LEI 14.399/2022 

290.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
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21160 01063-TRANSFERÊNCIA DA POLÍTICA 
NACIONAL ALDIR BLANC - LEI 14.399/2022 

224.684,81 

 SUBTOTAL 514.684,81 
11 SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO, DE 

INOVAÇÃO, TURISMO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

 

11.003 DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO  
23.695.0030.2115 PROMOÇÃO DO TURISMO  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
10300 00000-Recursos Ordinários (Livres) 426.000,00 
3.3.90.31.00.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, 

CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS 
 

10310 00000-Recursos Ordinários (Livres) 60.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
 

10330 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.700.000,00 
 SUBTOTAL 3.186.000,00 
14 SECRETARIA DA SAÚDE  
14.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.0040.2156 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - 

FUNDO MUN SAÚDE  
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

 

14160 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.000.000,00 
3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
14240 00000-Recursos Ordinários (Livres) 59.148,00 
10.301.0040.2155 AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA DE 

VEÍCULOS 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
14120 10264-TRANSF SESA INVESTIMENTO PARA O 

TRANSPORTE SANITÁRIO RES 769/2019 
65.000,00 

 SUBTOTAL 1.124.148,00 
15 SECRETARIA DE SEGURANÇA E MOBILIDADE 

URBANA 
 

15.003 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E 
RODOVIÁRIO 

 

26.122.0045.2178 ATIVID DEPTO DE TRÂNSITO E RODOVIÁRIO  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 
 

18330 00509-Gerenciamento do Trânsito 135.638,00 
 SUBTOTAL 135.638,00 
16 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
16.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.241.0048.2189 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA 

PSB PARA IDOSOS 
 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 

 

19140 00000-Recursos Ordinários (Livres) 701,87 
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08.242.0053.2192 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO À PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA NOS EIXOS DE PSB E PSE 

 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 

 

19350 00000-Recursos Ordinários (Livres) 731,67 
08.243.0049.6195 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA 

PSE MAC PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES - 
FMAS 

 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 

 

19630 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.785,25 
08.243.0050.6198 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO PSB PARA 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES - FMAS 
 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 

 

19890 00000-Recursos Ordinários (Livres) 731,67 
08.244.0046.2200 MANUT ATIV DAS UNIDADES DE ATEND DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 

 

20000 00000-Recursos Ordinários (Livres) 217,85 
 SUBTOTAL 4.168,31 
 TOTAL 9.041.894,42 

 
  II - crédito adicional especial no valor de R$ 3.946.050,00 (três milhões novecentos e quarenta e 
seis mil e cinquenta reais), mediante a inclusão das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso no 
orçamento da administração direta: 

Especial 
Códigos Descrição Valor 

14 SECRETARIA DA SAÚDE  
14.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.302.0042.2165 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE  
3.3.91.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
16001 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.946.050,00 
 SUBTOTAL 3.946.050,00 
 TOTAL 3.946.050,00 

 
 Art. 3º - Para a abertura dos créditos de que trata o artigo 2º, serão utilizados os seguintes recursos 
no orçamento da administração direta: 

 I - os cancelamentos parciais das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso: 

Anulação 
Códigos Descrição Valor 

02 GABINETE DO PREFEITO  
02.001 GABINETE DO PREFEITO  
04.122.0003.2007 PARTICIPAÇÃO POPULAR E CIDADANIA  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 
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290 00000-Recursos Ordinários (Livres) 19.148,00 
 SUBTOTAL 19.148,00 
04 SECRETARIA DA FAZENDA  
04.002 DEPARTAMENTO DE CONTROLE CONTÁBIL E 

FINANCEIRO 
 

28.841.0009.0027 AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS E 
ENCARGOS DA DÍVIDA INTERNA 

 

3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO  
1940 00000-Recursos Ordinários (Livres) 800.000,00 
28.846.0009.0030 DEVOLUÇÃO/RESTITUIÇÃO DE SALDOS DE 

CONVÊNIOS E CONGÊNERES, RECEITAS 
TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUIÇÕES MUNICIPAIS 

 

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
21490 01073-Apoio Financeiro aos Municípios  AFM 500.000,00 
21600 10029-TERMO COOPERAÇÃO CAIXA PARCERIA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
772.000,00 

 SUBTOTAL 2.072.000,00 
06 SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS  
06.003 DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL  
04.122.0013.2047 ATIV DEPTO GESTÃO DE PESSOAL  
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

TRABALHISTAS 
 

3320 00000-Recursos Ordinários (Livres) 300.000,00 
 SUBTOTAL 300.000,00 
08 SECRETARIA DA CULTURA  
08.003 FUNDO MUNICIPAL DE INCENTIVO À CULTURA  
13.392.0022.2071 ATIVIDADES CULTURAIS - FUNDO MUNICIPAL 

DE INCENTIVO À CULTURA 
 

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  
21140 01063-TRANSFERÊNCIA DA POLÍTICA 

NACIONAL ALDIR BLANC - LEI 14.399/2022 
240.000,00 

3.3.60.45.00.00 SUBVENÇÕES ECONÔMICAS  
21150 01063-TRANSFERÊNCIA DA POLÍTICA 

NACIONAL ALDIR BLANC - LEI 14.399/2022 
130.000,00 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
5361 01063-TRANSFERÊNCIA DA POLÍTICA 

NACIONAL ALDIR BLANC - LEI 14.399/2022 
144.684,81 

 SUBTOTAL 514.684,81 
13 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA RURAL E 

URBANA E DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

13.001 GABINETE DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA RURAL E URBANA E DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

04.122.0002.2132 GESTÃO DAS POLITICAS DE 
INFRAESTRUTURA URBANA, RURAL E DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 
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11910 00000-Recursos Ordinários (Livres) 40.000,00 
 SUBTOTAL 40.000,00 
15 SECRETARIA DE SEGURANÇA E MOBILIDADE 

URBANA 
 

15.003 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E 
RODOVIÁRIO 

 

26.122.0045.2178 ATIVID DEPTO DE TRÂNSITO E RODOVIÁRIO  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 
 

18320 00000-Recursos Ordinários (Livres) 450.000,00 
3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
18380 00000-Recursos Ordinários (Livres) 50.000,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
18510 00509-Gerenciamento do Trânsito 135.638,00 
 SUBTOTAL 635.638,00 
16 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
16.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.128.0046.2185 CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL E 

APRIMORAMENTO DA GESTÃO DO SUAS 
 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
18870 00000-Recursos Ordinários (Livres) 75,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
18880 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10,06 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
18890 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA 
 

18920 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
08.241.0048.2189 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA 

PSB PARA IDOSOS 
 

3.3.90.37.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA  
19100 00000-Recursos Ordinários (Livres) 936,19 
08.128.0046.2185 CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL E 

APRIMORAMENTO DA GESTÃO DO SUAS 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

18930 00000-Recursos Ordinários (Livres) 943,96 
08.243.0049.6195 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA 

PSE MAC PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
- FMAS 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

19600 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.785,25 
08.244.0046.2200 MANUT ATIV DAS UNIDADES DE ATEND DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
20020 00000-Recursos Ordinários (Livres) 217,85 
 SUBTOTAL 4.168,31 
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17 PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO  
17.001 GABINETE DA PROCURADORIA-GERAL DO 

MUNICÍPIO 
 

04.122.0002.2206 ATIVIDADES DA PROCURADORIA-GERAL DO 
MUNICÍPIO 

 

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL 

 

20680 00000-Recursos Ordinários (Livres) 200.000,00 
 SUBTOTAL 200.000,00 
 TOTAL 3.785.639,12 

 
 II - recursos provenientes de provável excesso de arrecadação na fonte 000 - Recursos Ordinários 
(Livres), no valor de R$ 9.132.050,00 (nove milhões cento e trinta e dois mil e cinquenta reais); 
 III - recursos provenientes de rendimentos financeiros na fonte 10309 - TRANSF. CEDCA/PR - 
INCENT. CASA PASSAGEM E SERVIÇO ESPECIALIZADO - DELIB. 04/2023, no valor de R$ 5.255,30 (cinco mil 
duzentos e cinquenta e cinco reais e trinta centavos); e 
 IV - recursos provenientes de repasses financeiros na fonte 10264 - TRANSF SESA INVESTIMENTO 
PARA O TRANSPORTE SANITÁRIO RES 769/2019, no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais). 
 
 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 30 de outubro de 
2024. 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
JADYR CLÁUDIO DONIN 

SECRETÁRIO DA FAZENDA 
 
 
 

 LEI Nº 2.835, de 30 de outubro de 2024  
 

Altera a legislação que institui o Programa de Apoio ao Desenvolvimento e Inovação de 
Toledo - Toledoé+Negócio!. 

 
  O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o 
Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 
 
 Art. 1º - Esta Lei altera a legislação que institui o Programa de Apoio ao Desenvolvimento e Inovação 
de Toledo - Toledoé+Negócio!. 
 
 Art. 2º - A Lei “R” nº 106, de 13 de dezembro de 2021, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 “Art. 5º - ... 
 ... 
 
 § 2º - Para fins de acompanhamento da execução da política de desenvolvimento de que dispõe esta Lei, a 
Secretaria do Agronegócio, de Inovação, Turismo e Desenvolvimento Econômico, ou sua sucedânea, promoverá, 
anualmente, a apresentação ao Conselho de Desenvolvimento Econômico de Toledo - CODET de informações relativas aos 
incentivos concedidos e as respectivas contrapartidas. 
 
 Art. 6º - ... 
 ... 
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 § 12 - Deverá a empresa promover, anualmente, até o dia 31 de agosto, a iniciar no exercício financeiro seguinte 
ao da concessão do incentivo fiscal, a comprovação do cumprimento das obrigações a que se referem os incisos do § 11 
deste artigo, endereçada à Comissão Especial de Desenvolvimento Econômico, observado o seguinte: 
 I - se o empreendimento estiver em fase de implantação, deverá apresentar o cronograma físico-financeiro 
atualizado do andamento do empreendimento; 
 II - se o empreendimento tiver concluída a implantação ou expansão, deverão ser apresentados os seguintes 
documentos referentes ao exercício anterior: 
 a) EFD - Escrituração Fiscal; 
 b) Declaração de abertura de vagas na Agência do Trabalhador (SINE); e 
 c) cópia do CRLV dos veículos em nome da empresa requerente; e 
 III - a Comissão Especial de Desenvolvimento Econômico poderá solicitar às empresas requerentes informações 
e/ou documentos complementares que julgar indispensáveis para a avaliação do cumprimento das obrigações. 
 ... 
 
 § 18 - O atraso na entrega dos documentos necessários para comprovação do cumprimento das obrigações, 
conforme estabelecido no § 12, sujeitará a empresa beneficiária às seguintes penalidades: 
 I - suspensão temporária da concessão de benefícios fiscais e cobrança dos tributos lançados no ano-calendário; 
e 
 II - em caso de não apresentação das comprovações até o final do ano-calendário, os incentivos fiscais serão 
revogados definitivamente, com a consequente obrigação de recolher todos os tributos retroativos com os devidos 
acréscimos legais. 
 ... 
 
 Art. 12 - ... 
 ... 
 
 § 3º - Será caracterizada a inadimplência, para efeito da aplicação do disposto no inciso III do artigo 23 desta Lei, 
quando ocorrer o atraso no pagamento de três parcelas, consecutivas ou não, salvo se concedida moratória nos termos do 
§ 2º deste artigo. 
 ... 
 
 Art. 23 - ... 
 ... 
 III - atrasar o pagamento de três parcelas, consecutivas ou não, quando relativo ao pagamento de concessão de 
uso de imóveis; 
 ... 
 VIII - quando do parcelamento na aquisição de terrenos, deixar de cumprir o disposto no § 12 do artigo 6º e no § 3º 
do artigo 12 desta Lei. 
 ...” 

 
 Art. 3º - Ficam revogados o § 3º e o inciso III do § 15 do artigo 6º da Lei “R” nº 106, de 13 de dezembro 
de 2021. 
 
 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 30 de outubro de 
2024. 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 

DIEGO BONALDO 
SECRETÁRIO DO AGRONEGÓCIO, DE INOVAÇÃO, TURISMO  

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
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 PORTARIA Nº 591, de 30 de outubro de 2024 
 

Altera a Portaria nº 284/2022, que constituiu Comissão para realizar a análise da documentação 
referente à atualização cadastral dos usuários beneficiários da gratuidade no serviço de transporte 
coletivo urbano de Toledo. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõem a alínea “c” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município e os §§ 1º e 2º 
do artigo 4º do Decreto nº 648, de 7 de outubro de 2019, com a redação dada pelo Decreto nº 667, de 5 de novembro de 
2019, 
 considerando o contido no Pedido de Providências nº 059/2024, de 29 de outubro de 2024, da Secretaria 
de Segurança e Mobilidade Urbana do Município, 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - A Portaria nº 284, de 20 de maio de 2022, que constituiu Comissão para realizar a análise da 
documentação referente à atualização cadastral dos usuários beneficiários da gratuidade no serviço de transporte coletivo 
urbano de Toledo, passa a vigorar com a seguinte alteração: 
 

 “Art. 1º - ... 
 ... 
 VI - Gabriel Dualyn Doblinski Ribeiro, Assistente em Administração I.” 
 

  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o inciso IV do artigo 1º 
da Portaria nº 284, de 20 de maio de 2022. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 30 de outubro de 2024. 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

ANDRIWS TODESCHINI PRESTES 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 
 PORTARIA Nº 592, de 30 de outubro de 2024 
 

Exclui gratificações atribuídas a servidores públicos municipais e designa servidores para o 
exercício de funções gratificadas na Secretaria da Administração do Município de Toledo. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõem o inciso I do artigo 55 e a alínea “a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do 
Município e o artigo 20 da Lei nº 1.821/1999, com a redação dada pela Lei nº 2.158/2013 e suas modificações, 
 considerando o contido no Ofício nº 78/2024-SMAD/GAB, de 25 de outubro de 2024, da Secretaria da 
Administração do Município, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º - Ficam excluídas, a contar de 1º de novembro de 2024, as seguintes gratificações concedidas a 
servidores públicos na Secretaria da Administração do Município de Toledo: 
 I - a de Símbolo FG 06 - Coordenador de Pesquisas e de Análises de Preços, do servidor Matheus Overne 
Queiroz; e 
 II - a de Símbolo FG 08 - Assessoramento, Consultoria e/ou Direção de Atividades e Serviços Técnicos, do 
servidor Sidnei Vaz de Lima. 
 
 Art. 2º - Ficam designados para exercerem funções gratificadas, na Secretaria da Administração do 
Município de Toledo, a contar de 1º de novembro de 2024, os seguintes servidores: 
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 I - para as funções de Assessoramento, Consultoria e/ou Direção de Atividades e Serviços Técnicos, com 
gratificação correspondente à FG 08 da Tabela “D” da Lei nº 1.821/1999, com a redação dada pela Lei nº 2.158/2013 e suas 
modificações: Matheus Overne Queiroz; e 
 II - para a função de Pregoeiro, com gratificação correspondente à FG 08 da Tabela “D” da Lei nº 1.821/1999, 
com a redação dada pela Lei nº 2.158/2013 e suas modificações: Sidnei Vaz de Lima. 
  
 Parágrafo único - O servidor a que se refere o inciso I do caput deste artigo desempenhará as funções nele 
especificadas cumuladas com as de Coordenador de Pesquisas e de Análises de Preços. 
 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 30 de outubro de 2024. 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
 
 

 PORTARIA Nº 593, de 30 de outubro de 2024 
 

Designa Edson Alexandre de Oliveira Mandotti para exercer as funções de secretário executivo 
do Conselho Municipal de Assistência Social de Toledo (CMAS).  

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõem a alínea “g” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município,  

 considerando o contido no Ofício nº 2101/2024-SMAS, de 25 de outubro de 2024, da Secretaria de 
Assistência Social do Município, 
 
 RESOLVE:  
 
 Art. 1º - Fica designado Edson Alexandre de Oliveira Mandotti, lotado na Secretaria de Assistência Social 
do Município, para exercer as funções de secretário executivo do Conselho Municipal de Assistência Social de Toledo 
(CMAS).  
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria nº 133, de 8 
de março de 2024. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 30 de outubro de 2024. 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
 
 

 PORTARIA Nº 594, de 30 de outubro de 2024 
 

Exonera, a pedido, Amir Kanitz do cargo em comissão de Diretor de Políticas de Emprego e 
Relações do Trabalho, com lotação na Secretaria do Agronegócio, de Inovação, Turismo e 
Desenvolvimento Econômico do Município. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõem o inciso I do artigo 55 da Lei Orgânica do Município e o inciso II do artigo 45 da Lei nº 1.822/1999 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 

 considerando a solicitação contida no Requerimento protocolizado na Municipalidade sob nº 53.909, desta data, 
 
 RESOLVE: 
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 Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, Amir Kanitz do cargo em comissão de Diretor de Políticas de Emprego e 
Relações do Trabalho, com lotação na Secretaria do Agronegócio, de Inovação, Turismo e Desenvolvimento Econômico do 
Município, a contar de 31 de outubro de 2024. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 30 de outubro de 2024. 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
 
 
 PORTARIA Nº 595, de 30 de outubro de 2024 
 

Nomeia Cristiano Jose da Silva no cargo em comissão de Diretor de Políticas de Emprego e 
Relações do Trabalho, com lotação na Secretaria do Agronegócio, de Inovação, Turismo e 
Desenvolvimento Econômico do Município de Toledo. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõem o inciso I do artigo 55 da Lei Orgânica do Município, o inciso II do caput do artigo 12 da 
Lei nº 1.822/99 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e a Lei nº 2.344, de 15 de julho de 2021, 
 
  RESOLVE:  
 
 Art. 1º - Fica nomeado Cristiano Jose da Silva no cargo em comissão de Diretor de Políticas de Emprego 
e Relações do Trabalho, com lotação na Secretaria do Agronegócio, de Inovação, Turismo e Desenvolvimento Econômico 
do Município de Toledo, Símbolo CC-2 da Tabela “C” da Lei nº 1.821/1999, a contar de 1º de novembro de 2024. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 30 de outubro de 2024. 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
 
 
 PORTARIA Nº 596, de 30 de outubro de 2024 
 

Exonera, a pedido, Jéssica Suelen de Souza Granja do cargo de Assistente em Administração I. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que preceituam a alínea “a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município de Toledo e o 
inciso I do artigo 44 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 
 considerando a solicitação contida no Requerimento protocolizado na municipalidade sob nº 53.846, desta data, 
 
 RESOLVE: 
  
 Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, Jéssica Suelen de Souza Granja do cargo de Assistente em Administração 
I, Grupo Ocupacional A-1, a contar de 29 de outubro de 2024. 
  
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 30 de outubro de 2024. 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

MARTA FATH 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 



Ano IX Toledo, 31 de outubro de 2024 Edicão nº 4131 Página 18 de 55

          
 
 

PORTARIA SRH Nº 5427, de 30 de outubro de 2024 
 

Concede diária ao(a) servidor(a) MAICON BRUNO STUANI. 
 
 

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que dispõem o Artigo 65 da Lei n.º 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e 
Decreto nº 21/2005 e suas alterações, 

 
considerando o Pedido de Providência nº 261/2024, da Secretaria de Infraestrutura Rural e Urbana e de Serviços Públicos, 
 
 
R E S O L V E: 

  
 

Art. 1º - Concede ao(a) servidor(a) MAICON BRUNO STUANI, SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA RURAL E 
URBANA E DE SERVIÇOS PÚBLICOS, CPF n° 064.966.229-65, MATRICULA 850741, 3 (três) diárias, totalizando a importância 
de R$ 1.950,00 (mil novecentos e cinquenta reais), para viagem à Curitiba/PR, referente a participação na 29ª edição do 
Programa Agrinho 2024, que ocorrerá no Expotrade Pinhais, em Pinhais/PR, e as visitas às sedes das empresas Ilumina Toledo e 
Linha Verde Ambiental, em Curitiba/PR, responsáveis pela Concessão de Iluminação Pública e Limpeza Urbana, 
respectivamente. Saída de Toledo prevista para o dia 3/11/2024, às 14h e retorno previsto em Toledo para o dia 6/11/2024, às 
16h. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 30 de 

outubro de 2024. 
 
 
 

MARTA FATH 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2024 
 

CONVOCAÇÃO Nº 31 
 

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõem o Regulamento Geral de Concursos, aprovado 
pelo Decreto nº 265/2003 e suas alterações, a Lei “R” nº 16, de 24 de maio de 2001 e suas alterações e o Edital de 
Processo Seletivo Simplificado nº 01/2024, 

 
CONVOCA as seguintes aprovadas no Processo Seletivo Simplificado nº 01/2024, para a contratação de 

pessoal, por tempo determinado, para atuar no serviço público municipal de Toledo: 
 
PARA A FUNÇÃO DE MÉDICO T6 - CLÍNICO GERAL I: 

CLASSIFICAÇÃO NOME 
32º AC LETICIA SILVA DANIELLI 
33º AC NATALIA PUERARI 

 
As ora convocadas deverão comparecer na Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, no 

período de 31 de outubro a 6 de novembro de 2024, para: 
 
I – Declarar se aceitam a vaga ofertada, devendo, neste caso, comprovar os requisitos previstos em Edital, 

apresentando a documentação conforme arquivo disponibilizado na página de “Concursos e Admissão”, em 
“Convocações Concursos Públicos e PSS”, em “DOCUMENTAÇÃO – PSS”, no site oficial do Município, na internet. 

 
O não comparecimento das convocadas e a não entrega de toda a documentação no prazo acima previsto 

importará na respectiva perda da vaga e na sua consideração como desistentes. 
 
GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 

Paraná, em 30 de outubro de 2024. 
 
 

MARTA FATH 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO 

ERRATA - REF. AVISO DE ALTERAÇÃO - CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 24/2024
O Município de Toledo/PR torna público a quem possa interessar que nas publicações do Aviso do CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 022/2024, publicado no Jornal do Oeste, Órgão Oficial do Município de Toledo e Diário da Uniao nos dias  
26, 29 e 31 de outubro de 2024 respectivamente, a publicação no Diário da União ocorreu intempestivamente, portanto
ONDE SE LÊ:
PERÍODO DE INSCRIÇÕES: 29/10/2024 a 22/11/2024.
LEIA-SE:
PERÍODO DE INSCRIÇÕES: Conforme cronograma divulgado no site do município.
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MUNICÍPIO DE TOLEDO - FUNREBOM - EXTRATO DE CONTRATOS

1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0004/2024
PARTES:  FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE TOLEDO e  a  empresa  ODALAN 
TRANSPORTES  E  DISTRIBUIDORA  LTDA.  CLÁUSULA  PRIMEIRA:  O  objeto  do  presente  Termo  Aditivo  é  a 
recomposição dos preços inicialmente contratados, visando a manutenção do reequilíbrio econômico financeiro, de 
que  trata  o  artigo  124,  inciso  II,  alínea  “d”  da  Lei  14.133/2021,  de  acordo  com  solicitação  da  Fornecedora 
protocolizada  sob  o  nº  33119/2024/2024,  em  05/07/2024,  (fls.  8960-9038),  recepcionada  e  analisada  pelo 
Departamento de Compras, Licitações e Contratos através da Manifestação nº 256/2024 (fls. 9061-9064) e Ficha de 
Análise de fls. 9039, bem como Decisão Administrativa de fls. 9065-9066, que concede o reajuste de preços aos  
itens referidos, conforme a seguir:
- Lote 78 - item 01 (Pimentão verde - padrão Ceasa), passando de R$ 3,80 para R$ 6,88;
- Lote 79 - item 01 (Leite integral Longa Vida - UHT, embalagem com 1000ml), passando de R$ 3,66 para R$ 5,08;
- Lote 519 - item 01 (Brócolis americano. Unidade de 250 a 300 g. Fresco, íntegro, isento de  sujidades e de partes 
amareladas. Embalado em bandeja de isopor revestida por plástico filme), passando de R$ 6,58 para R$ 8,58;
- Lote 588 - item 01 (Repolho verde limpo de tamanho médio, fresco, de ótima qualidade, compacto, firme, coloração 
uniforme, aroma, cor, típicos da espécie, em perfeito estado de desenvolvimento.  EXCLUSIVO MICROEMPRESA), 
passando  de  R$  1,49  para  R$  3,49;  O  reequilíbrio  será  concedido  a  partir  da  data  do  protocolo  do  pedido  
(05/07/2024).  A  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  deverá  cumprir  com a  entrega  de  todos  os  produtos 
empenhados anteriormente a data do protocolo do pedido de realinhamento. Termo aditivo firmado em 19 de julho de 
2024, oriundo do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico nº 216/2023.

1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0096/2023
PARTES: FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE TOLEDO e a empresa  NACIONAL 
PROTEÇÃO LTDA. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de execução do contrato por mais 12 (doze) meses, contemplando o período de 11/09/2024 a 11/09/2025. Por 
consequência,  fica  prorrogado  por  igual  período  o  prazo  de  vigência  do  contrato,  contemplando  o  período  de 
11/09/2024 a  11/09/2025.  Tudo com amparo  legal  no  artigo  84  da  Lei  nº  14.133/2024,  artigo  123  do  Decreto 
Municipal nº 722/2023, bem como cláusula IV da Ata de Registro de Preços. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
DO CONTRATO: Em razão da prorrogação explicitada na cláusula primeira, o valor global estimado do contrato para  
o referido período é de R$ 2.110,00 (Dois mil, cento e dez reais). Termo aditivo firmado em 04 de setembro de 2024, 
oriundo do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico nº 132/2023.

1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0099/2023
PARTES:  FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE TOLEDO e  a  empresa  DICAPEL 
PAPEIS E EMBALAGENS LTDA. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a 
prorrogação do prazo de execução do contrato por mais 12 (doze) meses, contemplando o período de 15/09/2024 a 
15/09/2025, com a renovação do quantitativo original. Por consequência, fica prorrogado por igual período o prazo de 
vigência do contrato, contemplando o período de 15/09/2024 a 15/09/2025. Tudo com amparo legal no artigo 84, da 
Lei  n.º  14.133/24,  artigo  123  do  Decreto  Municipal  n.º  722/2023  e  cláusula  IV  da  Ata  de  Registro  de  Preço . 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR: Em razão da prorrogação explicitada na cláusula primeira, o valor global 
estimado do contrato para o referido período é de R$ 2.017,00 (Dois mil e dezessete reais). Termo aditivo firmado 
em 13 de setembro de 2024, oriundo do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico nº 133/2023.

2° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0083/2023
PARTES: FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE TOLEDO e a empresa V. ROMAN & 
CIA LTDA. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo 
de execução da Ata de Registro de Preços por mais  12 (doze) meses, contemplando o período de 28/08/2024 a 
28/08/2025. Por consequência, fica prorrogado por igual período o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços,  
contemplando o período de 28/08/2024 a 28/08/2025. Tudo com amparo legal no Art. 84, da Lei nº 14.133/2021, 
artigo 123 do Decreto Municipal n.º 722/2023, bem como a cláusula IV da Ata de Registro de Preço . CLÁUSULA 
SEGUNDA – DO VALOR: Em razão da prorrogação explicitada na cláusula primeira, o valor global estimado da Ata 
de Registro de Preços para o referido período é de R$ 22.661,68 (vinte e dois mil, seiscentos e sessenta e um reais 
e  sessenta  e  oito  centavos.  Termo  aditivo  firmado  em  24  de  junho  de  2024,  oriundo  do  processo  licitatório 
modalidade Pregão Eletrônico nº 123/2023.
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2° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0007/2024
PARTES:  FUNDO  DE  REEQUIPAMENTO  DO  CORPO  DE  BOMBEIROS  DE  TOLEDO  e  a  empresa 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ATM LTDA. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REEQUILÍBRIO: O objeto do presente 
Termo Aditivo é a recomposição dos preços inicialmente registrados de que trata o artigo 124, inciso II, alínea “d” da 
Lei 14.133/2021, visando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços, alterando 
os preços dos itens referidos conforme a seguir: - Lote 416 - item 01 (Café, de primeira linha, em pó homogêneo, 
torrado moído, com padrão de qualidade global obrigatoriamente TRADICIONAL. Espécie: constituição de café com 
predominância  arábica,  blendado  com cafés  robusta/conillon.  Embalagem:  tipo  Alto  Vácuo  ou  Vácuo  Puro,  em 
pacotes de 500 gramas, contendo data de validade e lote estampados no rótulo da embalagem. Bebida: dura para  
melhor; Torração: média; Moagem: fina/média; Ponto de torra: média; Qualidade Global: nota de qualidade mínima 
4,5 pontos.  Microscopia:  tolerância  de,  no máximo,  1% de impurezas (g/100g)  -  cascas e paus;  -  ausência de 
substâncias estranhas. Com laudo de análise emitido por laboratório analítico habilitado pela Rede Brasileira de 
Laboratórios Analíticas em Saúde -  REBLAS/ANVISA, para comprovação das características mínimas de qualidades 
exigidas,  laudo este,  com data de emissão não superior  a 12 (doze) meses,  contados da data de abertura da 
licitação.   AMPLA CONCORRÊNCIA),  passando de R$ 11,39 para R$ 14,33.  Termo aditivo firmado em 18 de 
setembro de 2024, oriundo do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico nº 216/2023.

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0104/2022
PARTES: FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE TOLEDO e a empresa BELENZIER & 
CIA LTDA. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de 
execução  do  contrato  por  mais  12  (doze)  meses,  contemplando  o  período  de  27/09/2024  a  27/09/2025.  Por 
consequência,  fica  prorrogado  por  igual  período  o  prazo  de  vigência  do  contrato,  contemplando  o  período  de 
27/11/2024  a  27/11/2025.  CLÁUSULA  SEGUNDA  –  DO  VALOR  DO  CONTRATO: Em  razão  da  prorrogação 
explicitada na cláusula primeira, o valor global estimado do contrato para o referido período é de R$ 13.527,41 (treze 
mil,  quinhentos e vinte  e sete reais  e  quarenta e um centavos).  CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA DE 
EXECUÇÃO: A Contratada ficará obrigada a apresentar, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura 
deste Termo Aditivo, instrumento de garantia de execução contratual renovada, correspondente a 5% (cinco por  
cento) em relação ao valor global, devendo a mesma vigorar pelo prazo de 90 (noventa) dias após a vigência do 
contrato, conforme previsto na cláusula VI do contrato. CLÁUSULA QUARTA – DA RENOVAÇÃO DA APÓLICE DE 
SEGURO: A Contratada ficará obrigada a apresentar, no momento da assinatura do presente termo, apólice vigente 
do seguro-empresa contra sinistros (incêndios, desabamentos, vendavais, inundações etc.) e de responsabilidade 
civil,  quanto às instalações da contratada e de seu conteúdo, inclusive veículos e motocicletas sob sua guarda, 
conforme previsto no item “a” da cláusula V do contrato. Tudo com amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei nº da 
Lei nº 8.666/1993.  Termo aditivo firmado em 20 de setembro de 2024, oriundo do processo licitatório modalidade 
Pregão Eletrônico nº 188/2022.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0077/2024
PARTES: FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE TOLEDO e empresa IGF COMÉRCIO 
DE PNEUS EIRELI ME. OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de 
pneus e câmaras de ar a serem utilizados nos veículos da frota municipal de Toledo/PR. VALOR: R$ 9.102,00 (nove 
mil, cento e dois reais). Ata firmada em 23 de setembro de 2024, oriunda da licitação modalidade Pregão Eletrônico 
n.º 102/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0078/2024
PARTES:  FUNDO  DE  REEQUIPAMENTO  DO  CORPO  DE  BOMBEIROS  DE  TOLEDO  e  empresa  FG 
CONVENIENCIA E SERVIÇOS EIRELI ME. OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para 
eventual aquisição de pneus e câmaras de ar a serem utilizados nos veículos da frota municipal de Toledo/PR. 
VALOR: R$ 7.104,00 (Sete mil, cento e quatro reais). Ata firmada em 23 de setembro de 2024, oriunda da licitação 
modalidade Pregão Eletrônico n.º 102/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0079/2024
PARTES: FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE TOLEDO e empresa  GAMA PNEUS 
LTDA. OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de pneus e câmaras 
de ar a serem utilizados nos veículos da frota municipal de Toledo/PR. VALOR: R$ 2.040,00 (Dois mil e quarenta 
reais). Ata firmada em 23 de setembro de 2024, oriunda da licitação modalidade Pregão Eletrônico n.º 102/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0080/2024
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PARTES:  FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE TOLEDO e  empresa  MAGBA E-
COMMERCE LTDA. OBJETO:  Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de 
pneus e câmaras de ar a serem utilizados nos veículos da frota municipal de Toledo/PR. VALOR: R$ 5.556,00 (Cinco 
mil, quinhentos e cinquenta e seis reais). Ata firmada em 23 de setembro de 2024, oriunda da licitação modalidade 
Pregão Eletrônico n.º 102/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0081/2024
PARTES:  FUNDO DE  REEQUIPAMENTO DO CORPO DE  BOMBEIROS DE  TOLEDO e  empresa  RODOKAS 
COMERCIO DE PNEUS LTDA. OBJETO:  Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para eventual 
aquisição de pneus e câmaras de ar a serem utilizados nos veículos da frota municipal de Toledo/PR. VALOR: R$ 
1.580,00  (Um mil,  quinhentos  e  oitenta  reais).  Ata  firmada  em 23  de  setembro  de  2024,  oriunda  da  licitação 
modalidade Pregão Eletrônico n.º 102/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0082/2024
PARTES: FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE TOLEDO e empresa BENÍCIO PNEUS 
LTDA. OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de pneus e câmaras 
de ar a serem utilizados nos veículos da frota municipal de Toledo/PR. VALOR: R$ 1.540,00 (Um mil, quinhentos e 
quarenta reais). Ata firmada em 23 de setembro de 2024, oriunda da licitação modalidade Pregão Eletrônico n.º  
102/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0084/2024
PARTES: FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE TOLEDO e empresa  ARREPIADO 
PNEUS E BORRACHARIA LTDA. OBJETO: Registro de preços pelo período de 12 (doze) meses, para contratação 
de empresa especializada na execução de Serviços de Borracharia (conserto,  montagem, rodízio,  prestação de 
socorro, troca de pneus e válvulas) para os veículos leves, utilitários, ônibus, pertencentes à Frota do Fundo de  
Reequipamento do Corpo de Bombeiros de Toledo (Funrebom). Ata firmada em 09 de outubro de 2024, oriunda da 
licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 118/2024.
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EXTRATO DE CONTRATOS – FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

1º TERMO ADITIVO POR APOSTILAMENTO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2024
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE TOLEDO e a empresa SEMALED SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO APOSTILAMENTO: O presente Termo de Apostilamento tem como 
objetivo a modificação unilateral, por parte da Administração, da Ata de Registro de Preços nº 003/2024, de 15  
de  fevereiro  de  2024,  visando  a  inclusão  da seguinte  dotação  orçamentária  no  Item  3.3  do  instrumento 
contratual:

Exercício da 
despesa

Conta da 
despesa

Funcional programática
Fonte de 
recurso

Natureza da 
despesa

Grupo da fonte

2024 140 01.001.26.782.0045.200
2

509 4.4.90.52.24.00 Do Exercício 
Anterior

Termo aditivo firmado em 10 de outubro de 2024, oriundo do processo de Pregão Eletrônico nº 002/2024.

1º TERMO ADITIVO POR APOSTILAMENTO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/2024
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE TOLEDO e a empresa SEMALED SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO APOSTILAMENTO: O presente Termo de Apostilamento tem como 
objetivo a modificação unilateral, por parte da Administração, da Ata de Registro de Preços nº 065/2024, de 15  
de  fevereiro  de  2024,  visando  a  inclusão  da seguinte  dotação  orçamentária  no  Item  3.3  do  instrumento 
contratual:

Exercício da 
despesa

Conta da 
despesa

Funcional programática
Fonte de 
recurso

Natureza da 
despesa

Grupo da fonte

2024 140 01.001.26.782.0045.2002 509 4.4.90.52.24.00 Do Exercício 
Anterior

Termo aditivo firmado em 10 de outubro de 2024, oriundo do processo de Pregão Eletrônico nº 002/2024.

1º TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 071/2024
PARTES:  FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE TOLEDO e  a  EMDUR -  EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO  E  RURAL  DE  TOLEDO.  CLÁUSULA  PRIMEIRA  –  DO  OBJETO: Em  decorrência  de  erro  material  na 
elaboração do contrato, o presente termo tem por objeto a retificação dos Item 1 do contrato 071/2024 - TRÂNSITO, de 
acordo com as disposições do edital do Processo de Dispensa de Licitação nº 004/2024 - TRÂNSITO. CLÁUSULA 
SEGUNDA – DA RETIFICAÇÃO: O Item 1 do contrato passa a viger com a seguinte redação, de acordo com o Item 1 
do edital: “1. DO OBJETO
1.1. Contratação da empresa EMDUR EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E  RURAL DE TOLEDO , 
inscrita sob o CNPJ 77.878.023/0001 28 , com sede à Avenida José João Muraro, nº 1944, Jardim Porto Alegre, Toledo, 
Paraná, CEP 85907 000 , por meio de processo de Dispensa de Licitação , para execução global (material e mão de  
obra)  dos  serviços  de  sinalização  viária  horizontal  em  diversas  vias  do  município  de  Toledo,  para  implantação,  
manutenção e operação da sinalização no âmbito  da circunscrição municipal,  a  fim de possibilitar  maior  fluidez e 
segurança no tráfego nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento”.  
Termo aditivo firmado em 21 de outubro de 2024, oriundo do processo de Dispensa de Licitação nº 004/2024.

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 072/2023
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE TOLEDO e o GENTE SEGURADORA S/A. CLÁUSULA PRIMEIRA – 
DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de execução do contrato por mais  12 
(doze)  meses,  contemplando o  período de 04/09/2024 a  04/09/2025.  Por  consequência,  fica  prorrogado por  igual 
período o prazo de vigência do contrato, contemplando o período de 04/09/2024 a 04/09/2025. CLÁUSULA SEGUNDA - 
DO VALOR DO CONTRATO:  Em razão da prorrogação explicitada na cláusula primeira, o valor global estimado do 
contrato para o referido período é de R$ 8.074,00 (oito mil e setenta e quatro reais). Tudo com amparo legal nos Arts.  
106 e 107, da Lei nº 14.133/2021. Termo aditivo firmado em 02 de setembro de 2024, oriundo do processo de Pregão 
Eletrônico nº 130/2023.

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 065/2023
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE TOLEDO e o V. ROMAN & CIA LTDA. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO 
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de execução da Ata de Registro de Preços 
por mais 12 (doze) meses, contemplando o período de 28/08/2024 a 28/08/2025. Por consequência, fica prorrogado por 
igual período o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, contemplando o período de 28/08/2024 a 28/08/2025.  
Tudo com amparo legal no Art. 84, da Lei nº 14.133/2021, artigo 123 do Decreto Municipal n.º 722/2023, bem como a  
cláusula  IV  da  Ata  de  Registro  de  Preço.  CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR DO CONTRATO:  Em razão  da 
prorrogação explicitada na cláusula primeira, o valor global estimado da Ata de Registro de Preços para o referido 
período é de R$ 2.517,96 (dois mil, quinhentos e dezessete reais e noventa e seis centavos). Termo aditivo firmado em 
28 de agosto de 2024, oriundo do processo de Pregão Eletrônico nº 123/2023.

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 094/2022
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE TOLEDO e o BELENZIER & CIA LTDA. CLÁUSULA PRIMEIRA – 
DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de execução do contrato por mais  12 
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(doze)  meses,  contemplando o  período de 27/09/2024 a  27/09/2025.  Por  consequência,  fica  prorrogado por  igual 
período o prazo de vigência do contrato, contemplando o período de 27/11/2024 a 27/11/2025. Tudo com amparo legal  
no artigo 57, inciso II, da Lei nº da Lei nº 8.666/1993. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO: Em razão 
da prorrogação explicitada na cláusula primeira, o valor global estimado do contrato para o referido período é de R$ 
93.171,73 (noventa e três mil, cento e setenta e um reais e setenta e três centavos). CLÁUSULA TERCEIRA – DA 
GARANTIA DE EXECUÇÃO: A Contratada ficará obrigada a apresentar, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis após a 
assinatura deste Termo Aditivo, instrumento de garantia de execução contratual renovada, correspondente a 5% (cinco  
por cento) em relação ao valor global, devendo a mesma vigorar pelo prazo de 90 (noventa) dias após a vigência do 
contrato, conforme previsto na cláusula VI do contrato.  CLÁUSULA QUARTA – DA RENOVAÇÃO DA APÓLICE DE 
SEGURO: A Contratada ficará obrigada a apresentar, no momento da assinatura do presente termo, apólice vigente do 
seguro-empresa contra sinistros (incêndios, desabamentos, vendavais, inundações etc.) e de responsabilidade civil,  
quanto às instalações da contratada e de seu conteúdo, inclusive veículos e motocicletas sob sua guarda, conforme 
previsto no item “a” da cláusula V do contrato. Termo aditivo firmado em 20 de setembro de 2024, oriundo do processo 
de Pregão Eletrônico nº 188/2022.

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 066/2021
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE TOLEDO e o  SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS - SERPRO. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Prorrogar a vigência do contrato em epígrafe por um 
período de 12 (doze) meses, contados a partir de 13/10/2024 e com término previsto para 12/10/2025, de acordo com o  
previsto no art. 57, inc. II, da Lei nº 8.666/93 e na Cláusula Décima Oitava do referido Contrato.  Termo aditivo firmado 
em 18 de setembro de 2024, oriundo do processo de Dispensa de Licitação nº 009/2021.

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 081/2022
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE TOLEDO e o ELISEU KOPP & CIA LTDA. CLÁUSULA PRIMEIRA – 
DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de execução do contrato por mais  12 
(doze)  meses,  contemplando o  período de 26/09/2024 a  26/09/2025.  Por  consequência,  fica  prorrogado por  igual 
período o prazo de vigência do contrato, contemplando o período de 06/11/2024 a 06/11/2025. Tudo com amparo legal  
no artigo 57, inciso II,  da Lei nº 8.666/1993.  CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO:  Em razão da 
prorrogação explicitada na cláusula primeira,  o valor global  estimado do contrato para o referido período é de R$  
577.950,48 (quinhentos e setenta e sete mil, novecentos e cinquenta reais e quarenta e oito centavos).  CLÁUSULA 
TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: A Contratada ficará obrigada a apresentar, dentro do prazo de 10 (dez) 
dias  úteis  após  a  assinatura  deste  Termo  Aditivo,  instrumento  de  garantia  de  execução  contratual  renovada, 
correspondente a 5% (cinco por cento) em relação ao valor global e vigorar pelo prazo de 90 (noventa) dias após a  
vigência contratual, conforme previsto no parágrafo primeiro da cláusula VIII do contrato. Termo aditivo firmado em 16 
de setembro de 2024, oriundo do processo de Pregão Eletrônico nº 11/2022.

13º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 016/2020
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE TOLEDO e a empresa  ADM ENGENHARIA LTDA. CLÁUSULA 
PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de locação do imóvel por 
mais 120 (cento e vinte dias), contemplando o período de 10/09/2024 a 08/01/2025. Por consequência, fica prorrogado 
por igual período o prazo de vigência do contrato, contemplando o período de 12/11/2024 a 12/03/2025.  Tudo com 
amparo  legal  no  artigo  56,  parágrafo  único  da  Lei  nº  8.245/91  c/c  57,  inciso  II  da  Lei  nº  8.666/93.  CLÁUSULA 
SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO:  Em razão da prorrogação explicitada na cláusula primeira, o valor global 
estimado do contrato para o referido período é de  R$ 54.800,00 (cinquenta e quatro mil e oitocentos reais). Termo 
aditivo firmado em 24 de setembro de 2024, oriundo do processo de Dispensa de Licitação nº 003/2020 - Trânsito.

14º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 016/2020
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE TOLEDO e a empresa  ADM ENGENHARIA LTDA. CLÁUSULA 
PRIMEIRA –  DO OBJETO: Constitui  objeto  do  presente  instrumento,  a  redução  do  valor  mensal,  em virtude  da 
supressão de 4.429,00 m² da área disponibilizada ao Pátio de Recolhimento de Veículos (Matrícula n.º 2117), passando  
de R$ 13.700,00 (treze mil e setecentos reais) para R$ 9.844,54 (nove mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e 
cinquenta e quatro centavos) a partir de 01/11/2024. Tudo com amparo legal no artigo 58, I c/c 65, I “B” da Lei nº n.º 
8.666/93. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO: Em razão da redução de valor explicitada na cláusula 
primeira, o valor global estimado do contrato para o referido período é de R$ 22.314,29 (vinte e dois mil, trezentos e 
quatorze reais e vinte e nove centavos). Termo aditivo firmado em 24 de setembro de 2024, oriundo do processo de 
Dispensa de Licitação nº 003/2020 - Trânsito.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 059/2024
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE TOLEDO e a empresa IGF COMÉRCIO DE PNEUS EIRELI ME. 
OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de pneus e câmaras de ar a 
serem utilizados nos veículos da frota municipal de Toledo/PR. VALOR: R$ 10.170,00 (Dez mil, cento e setenta reais). 
Ata firmada em 23 de setembro de 2024, oriundo do processo de Pregão Eletrônico nº 102/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 060/2024
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE TOLEDO e a empresa FG CONVENIENCIA E SERVIÇOS EIRELI 
ME. OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de pneus e câmaras de ar 
a serem utilizados nos veículos da frota municipal de Toledo/PR. VALOR: R$ 10.340,00 (Dez mil, trezentos e quarenta 
reais). Ata firmada em 23 de setembro de 2024, oriundo do processo de Pregão Eletrônico nº 102/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 061/2024
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PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE TOLEDO e a empresa J.E PNEUS LTDA. OBJETO:  Registro de 
Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de pneus e câmaras de ar a serem utilizados nos 
veículos da frota municipal de Toledo/PR. VALOR: R$ 2.346,00 (Dois mil, trezentos e quarenta e seis reais). Ata firmada 
em 23 de setembro de 2024, oriundo do processo de Pregão Eletrônico nº 102/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 062/2024
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE TOLEDO e a empresa GAMA PNEUS LTDA. OBJETO: Registro de  
Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de pneus e câmaras de ar a serem utilizados nos 
veículos da frota municipal de Toledo/PR. VALOR: R$ 4.800,00 (Quatro mil e oitocentos reais). Ata firmada em 23 de 
setembro de 2024, oriundo do processo de Pregão Eletrônico nº 102/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 063/2024
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE TOLEDO e a empresa MAGBA E-COMMERCE LTDA. OBJETO: 
Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de pneus e câmaras de ar a serem 
utilizados nos veículos da frota municipal de Toledo/PR. VALOR: R$ 3.704,00 (Três mil, setecentos e quatro reais). Ata 
firmada em 23 de setembro de 2024, oriundo do processo de Pregão Eletrônico nº 102/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 064/2024
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE TOLEDO e a empresa BENÍCIO PNEUS LTDA. OBJETO: Registro 
de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de pneus e câmaras de ar a serem utilizados nos 
veículos da frota municipal de Toledo/PR. VALOR: R$ 4.830,00 (Quatro mil, oitocentos e trinta reais). Ata firmada em 23 
de setembro de 2024, oriundo do processo de Pregão Eletrônico nº 102/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 065/2024
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE TOLEDO e a empresa SEMALED SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 138 (cento e trinta e oito) dias, para aquisição de equipamentos de  
sinalização viária luminosa para faixas e travessias elevadas de pedestres, atendendo o disposto no Código de Trânsito 

Brasileiro, para implantação nas vias do Município de Toledo. O registro contempla o saldo remanescente decorrente do 
cancelamento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  n°  004/2024.  VALOR:  R$  1.455.550,00  (um milhão,  quatrocentos  e 
cinquenta e cinco mil, quinhentos e cinquenta reais). Ata firmada em 30 de setembro de 2024, oriundo do processo de 
Pregão Eletrônico nº 02/2024 – Trânsito.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 066/2024
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE TOLEDO e a empresa META COMERCIO DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS EIRELI. OBJETO:  Registro de preços, pelo período de 12 meses, de materiais de sinalização de 
trânsito para as vias do Município de Toledo, seja para ação interventiva, corretiva ou de manutenção, atendendo o  
disposto no Código de Trânsito Brasileiro e manual de sinalização. VALOR: R$ 25.666,00 (Vinte e cinco mil, seiscentos 
e sessenta e seis reais). Ata firmada em 01 de outubro de 2024, oriundo do processo de Pregão Eletrônico nº 06/2024 – 
Trânsito.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 067/2024
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE TOLEDO e a empresa RUMOCERTO SOLUCOES, TECNOLOGIA E 
SERVICOS LTDA. OBJETO: Registro de preços, pelo período de 12 meses, de materiais de sinalização de trânsito para  
as vias do Município de Toledo, seja para ação interventiva, corretiva ou de manutenção, atendendo o disposto no 
Código de Trânsito Brasileiro e manual de sinalização. VALOR: R$ 33.000,00 (Trinta e três mil reais). Ata firmada em 01 
de outubro de 2024, oriundo do processo de Pregão Eletrônico nº 06/2024 – Trânsito.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 068/2024
PARTES:  FUNDO  MUNICIPAL  DE  TRÂNSITO  DE  TOLEDO  e  a  empresa  SIMONE  CAMPOS  &  CAMPOS 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI. OBJETO: Registro de preços, pelo período de 12 meses, de materiais de  
sinalização de trânsito para as vias do Município de Toledo, seja para ação interventiva, corretiva ou de manutenção,  
atendendo o disposto no Código de Trânsito Brasileiro e manual de sinalização. VALOR: R$ 307.000,00 (Trezentos e 
sete mil reais). Ata firmada em 01 de outubro de 2024, oriundo do processo de Pregão Eletrônico nº 06/2024 – Trânsito.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 069/2024
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE TOLEDO e a empresa VIA NORTH INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA. OBJETO: Registro de preços, pelo período de 12 meses, de materiais de sinalização de trânsito para as vias do  
Município de Toledo, seja para ação interventiva, corretiva ou de manutenção, atendendo o disposto no Código de 
Trânsito Brasileiro e manual de sinalização. VALOR:  R$ 327.100,00 (Trezentos e vinte e sete mil e cem reais). Ata 
firmada em 01 de outubro de 2024, oriundo do processo de Pregão Eletrônico nº 06/2024 – Trânsito.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 070/2024
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE TOLEDO e a empresa ARREPIADO PNEUS E BORRACHARIA 
LTDA. OBJETO: Registro de preços pelo período de 12 (doze) meses, para contratação de empresa especializada na 
execução de Serviços de Borracharia (conserto, montagem, rodízio, prestação de socorro, troca de pneus e válvulas) 
para os veículos leves, utilitários, ônibus, pertencentes ao Fundo Municipal de Trânsito de Toledo. VALOR: R$ 3.651,42 
(Três mil, seiscentos e cinquenta e um reais e quarenta e dois centavos). Ata firmada em  09 de outubro de 2024, 
oriundo do processo de Pregão Eletrônico nº 118/2024.
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MUNICÍPIO DE TOLEDO 

Estado do Paraná 
 
 
 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO II e §§ 1º a 4º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021; 

DECRETO MUNICIPAL Nº 722/2023; 
 
 
 

DADOS DO AVISO 

DATA E HORA LIMITE PARA ENTREGA DA PROPOSTA DE PREÇO 
E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Até dia 05/11/2024, às 17h 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO Horário de Brasília - DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E 
DOCUMENOS DE HABILITAÇÃO 

documentos.editais@toledo.pr.gov.br 

 

O MUNICÍPIO DE TOLEDO, através da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, com sede na Rua 

Raimundo Leonardi, nº 1586, inscrita no CNPJ/MF sob n° 76.205.806/0001-88, torna público para 

conhecimento dos interessados a realização DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento 

MENOR PREÇO, nos termos do Art. nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e de acordo com as condições, 

critérios e procedimentos estabelecidos neste Aviso e seus anexos, objetivando obter a melhor proposta, 

observadas as datas e horários discriminados. 

 
 
OBJETO:  Contratação de empresa por meio de processo de Dispensa de Licitação para contratação do 

Serviço de técnico profissional de engenheiro, biólogo, geólogo, químico, sociólogo, entre outros especialistas, 

conforme a necessidade e a complexidade para elaboração de Plano de Controle Ambiental. 

* O plano a ser elaborado será referente a Pedreira Municipal do São Francisco localizada no Lote Rural nº 24, 

situado no 1º e 2º Perímetro da Fazenda Britânia, com área de 292.500,00 m², conforme termo de referência 

estabelecido na Instrução da SEDEST 002/2020. 

 
 

ANEXOS DESTE AVISO 

Anexo I - Termo de Referência 

Anexo II – Estudo Técnico Preliminar 

Anexo III – Relação de Documentos de Habilitação e Declarações 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO 

Estado do Paraná 
 
 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 
 
1. REGÊNCIA LEGAL 
 
As contratações através de dispensa de licitação no Município de Toledo são regidas pelos dispositivos 
legais: 
a) Lei nº 14.133/2021, Art. 75, Inc. II; 
b) Decreto nº 722 de 22 de fevereiro de 2023; 
 
2. OBJETO 
 
Conforme condições constantes no Termo de Referência, Anexo I deste Aviso e Estudo Técnico Preliminar 
Anexo II. 
 
3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 Poderão participar desta Dispensa de Licitação, pessoa jurídica, regularmente estabelecidas no país que 
atenda às condições exigidas neste Aviso e seus anexos, devendo pertencer ao ramo da atividade pertinente e 
compatível com o objeto pretendido. 
 
3.2 Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados: 
a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente. 
b) Que não atendam às condições deste Aviso e Termo de Referência; 
c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 
d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei Federal n° 14.133/21; 
e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP atuando nessa condição (Acórdão n° 
746/2014 - TCU Plenário); 
f) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Pública Municipal, 
ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses previstas nos 
incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21. 
 
4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PRAZOS E LOCAL DE 
ENTREGA 
 
As informações relativas a especificações do objeto, dotação orçamentária, prazos e local de entrega estão 
elencadas no termo de Referência anexo I deste Aviso. 
 
5. PRAZO E FORMA PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO 
 
5.1 PRAZO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: Este Aviso de Dispensa de Licitação ficará aberta por 
um período de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de publicação de sua publicação na 
imprensa oficial. 
 
5.2 A proposta de preços e os documentos de habilitação, deverão ser encaminhados via e-mail, para o 
endereço eletrônico: documentos.editais@toledo.pr.gov.br, fazendo referência no assunto do e-mail a 
Proposta DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
6. PROPOSTAS DE PREÇOS 
 
6.1 A proposta de preços deverá ser apresentada na forma, prazo e condições estipulados neste Aviso e seus 
anexos. 
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6.2 A proposta deverá ser redigida em papel timbrado do interessado, por meio mecânico ou informatizado, 
de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às especificações 
contidas neste Aviso, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal, 
devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente: 
1. Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/ e-mail e pessoa de contato; 
2. Preços de acordo com os praticados no mercado, dento do preço máximo que o MUNICÍPIO se dispõe a 
pagar, em algarismo e por extenso, só reajustáveis na forma da lei, com valores expressos em moeda corrente 
nacional (R$). Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o expresso por extenso, será levado em 
conta por extenso. 
3. Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação, 
sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior. 
 
6.3 A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias para a execução 
do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, 
parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder 
rigorosamente às especificações do objeto, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços. 
 
6.4 A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Aviso será desclassificada. 
 
6.5 Os preços ofertados não poderão exceder os preços máximos, constantes neste Aviso. 
 
7. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
Para fins de comprovação de habilitação, deverão ser apresentados junto com a proposta de preços, os 
documentos relacionados no Anexo III com prazo vigente, à exceção daqueles que por sua natureza não 
contenham validade. 
 
8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
8.1 PROPOSTAS DE PREÇOS 
8.1.1 As propostas apresentadas em consonância com as exigências do Aviso serão classificadas e será 
declara vencedora a que apresentar o menor preço. 
 
8.1.2 Os interessados que apresentarem proposta de preços com divergência às exigências deste Aviso e seus 
anexos será desclassificada. 
 
8.2 HABILITAÇÃO 
8.2.1 Será habilitado o interessado que atender todas as condições do Aviso e seus anexos. 
 
8.2.2 Será inabilitada o interessado que não atender as condições do Aviso e seus anexos. 
 
9. OBRIGAÇÕES, PENALIDADES E SANÇÕES 
 
As obrigações, penalidades e sansões estão elencadas no Termo de Referência, anexo I deste Aviso e são 
parte integrante independente de transcrição. 
 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
10.1 O interessado não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações assumidas, o 
desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação. 
 
10.2 O presente Aviso poderá ser revogado, no todo em parte, por conveniência administrativa e interesse 
público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 
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10.3 O presente Aviso poderá ser anulado, no todo em parte, caso ocorra ilegalidade, de oficio ou por 
provocação. A anulação do procedimento oriundo deste Aviso, não gera direito a indenização. 
 
10.4 Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pelo MUNICÍPIO. 
 
10.5 Ao apresentar a proposta de preços, o interessado declara sob as penalidades da Lei, da inexistência de 
qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os 
responsáveis por esta Dispensa de Licitação, quer direta ou indiretamente. 
 
10.6 A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação integral e 
irretratável, por parte do interessado, das exigências e condições estabelecidas neste Aviso e Termo de 
Referência. 
 
10.7 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará 
a imediata desclassificação/inabilitação do interessado que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais sanções cabíveis. 
 
10.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso, com fulcro no Art 183 da Lei Federal 14.133/2021, 
serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do vencimento, observando-se as seguintes 
disposições: 
a) Os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo; 
b) Os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data; 
c) Nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer expediente 
administrativo no órgão ou entidade competente. 
 
10.8.1 Salvo disposição em contrário, considera-se dia do começo do prazo: 
a) O primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet. 
 
 

Toledo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 

ANDRIWS TODESCHINI PRESTES 
Secretário da Administração 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ANEXO I  

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PCA – Plano de Controle Ambiental 2024 
(Solicitação n° 3164/2024) 

 
 
1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 
14.133/2021) 
1.1. Contratação de empresa por meio de processo de Dispensa de Licitação para contratação do 
Serviço de técnico profissional de engenheiro, biólogo, geólogo, químico, sociólogo, entre outros 
especialistas, conforme a necessidade e a complexidade para elaboração de Plano de Controle Ambiental, 
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

Código Especificação do produto Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total 

66950 Serviço de técnico profissional de engenheiro, 
biólogo, geólogo, químico, sociólogo, entre outros 
especialistas, conforme a necessidade e a 
complexidade para elaboração de Plano de 
Controle Ambiental. 

UN 01 R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 

Total Geral R$ 10.000,00 

 
1.1.1 O plano a ser elaborado será referente a Pedreira Municipal do São Francisco localizada no Lote 
Rural nº 24, situado no 1º e 2º Perímetro da Fazenda Britânia, com área de 292.500,00 m², conforme termo 
de referência estabelecido na Instrução da SEDEST 002/2020. 
 
1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1. O Estudo Técnico Preliminar que embasou o presente Termo de Referência; 
1.2.2. Pesquisa de Preços; 
1.2.3. A proposta e documentação de habilitação da empresa; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, XXIII, “h” da Lei n. 14.133/2021) 
2.1. O fornecedor será contratado por meio da realização de procedimento de Dispensa de Licitação, 
com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 e a justificativa encontra-se 
pormenorizada em Tópico específico do Estudo Técnico Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
2.2. Ainda que se trate de contratação direta, realizada por meio de dispensa de licitação, por constituir 
uma exceção à regra de licitar, o Município de Toledo manterá observância estrita aos preceitos legais, pelo 
que justifica o presente ato por meio de processo administrativo, de forma a tornar explicita a motivação na 
escolha do fornecedor, bem como o atendimento aos princípios da administração pública.  
2.3. Será observado ainda o § 3º do Art. 75 da Lei 14.133/2021: 

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão 
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido 
e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas 
adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais 
vantajosa. 

 
3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO (art. 6º, XXIII, “i” da Lei n. 14.133/2021) 
3.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme custos unitários 
apostos na tabela descrita no item 1 deste Termo de Referência. 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
3.3. O documento Cotação de Preços nº 1992 apresenta os valores coletados no mercado, no qual 
serviu para definição da empresa a ser contratada através do critério de menor preço. 
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3.4. Para efeito de verificar a razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Administração Pública 
apresentamos documentos que demonstram que o preço proposto é o praticado no mercado para a 
prestação do referido serviço ou pelo próprio fornecedor, nos termos do Decreto Municipal nº 722, de 22 de 
fevereiro de 2023. 
 
4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “b” 
da Lei n. 14.133/2021) 
4.1.  Considerando que o Município de Toledo possui a Licença de Operação nº 10.287, que concede o 
direito de Lavra de Basalto; 
4.2. Considerando que esta Licença de Operação está com seu vencimento já extrapolado, em 
03/09/2023; 
4.3. Considerando que o Município para proceder a renovação necessita cumprir alguns condicionantes, 
dentre eles a elaboração de Plano de Controle Ambiental, atualizado; 
4.4. Considerando que o Município não possui capacidade técnica para realização dos estudos 
necessários para a construção do Plano de Controle Ambiental. 
4.5. Considerando que as referências que auxiliam na construção estão definidas na Normativas da 
SEDEST nº 002/2020, anexo VII;  
4.6. Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, XXIII, “c” da Lei n. 14.133/2021) 
5.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “d” da Lei n. 14.133/2021) 
6.1. A contratação tem como requisito a contratação de empresa especializada e com responsáveis 
técnicos conforme conselhos de classe. 
6.2. Subcontratação: 
6.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
6.3. Garantias Contratuais 
6.3.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/21, pelas razões abaixo justificadas: 
6.3.1.1. Primeiro, não há complexidade e vultuosidade na presente licitação, não comprometendo o 
cumprimento das obrigações. 
6.3.1.2. Segundo, à onerosidade em torno da própria exigência de garantia, como regra, representa um 
valor que seria agregado às propostas dos licitantes, o que equivale dizer que os custos dessa exigência 
seriam repassados à própria Administração contratante. Portanto, essa exigência vai de encontro à 
economicidade da contratação. 
 
7. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 6º, XXIII, “e” da Lei n. 14.133/2021) 
7.1 O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, contados da assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
7.2 O prazo de execução dos serviços será 60 (sessenta) dias, contados da emissão da ordem de 
serviço. 
7.3 Caso não seja possível a execução dos serviços na data assinalada, a empresa deverá comunicar 
as razões respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
7.4 Os serviços serão prestados no seguinte endereço, Estrada Toledo Ouro Verde na  Pedreira 
Municipal do São Francisco localizada no Lote Rural nº 24, situado nº 1º e 2º Perímetro da Fazenda 
Britânia, com área de 292.500,00 m². 
 
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, “g” da Lei n. 14.133/2021) 
8.1. A avaliação da execução do objeto utilizará os Requisito da Instrução SEDEST 002/2020 para 
aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo conter  os critérios do anexo VII. 
8.1.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 
8.1.1.1. Realização do estudo ambiental; 
8.1.1.2. Realizar levantamento fotográfico da área em estudo; 
8.1.1.3. Realizar levantamento das condicionantes de acordo com a instrução SEDEST.  
8.1.1.4. Emitir o Relatório final contendo o Plano de Controle Ambiental. 
8.1.1.5. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
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8.1.1.5.1. Não produziu os resultados acordados; 
8.1.1.5.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida; 
8.1.1.5.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 
8.2 CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 
8.2.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, contado da assinatura do 
contrato, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
8.2.1.1 O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a 
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões 
finais que se fizerem necessários. 
8.2.1.2 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
8.2.1.3 O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 
8.2.1.4 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
8.2.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
8.2.3 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 60(sessenta) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação 
da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as 
seguintes diretrizes: 
8.2.4 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; e 
8.2.4.1 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição. 
8.2.5 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
8.3 DA FORMA, CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, “g” da Lei n. 14.133/2021) 
8.3.1 O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
8.3.1.1 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 
8.3.2 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
8.3.2.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
8.3.3 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor devido 
deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até 
a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao 
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:  
I = (TX / 100) / 365  
EM = I x N x VP, em que:  
I = índice de atualização financeira;  
TX = percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = encargos moratórios;  
N = número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; e  
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VP = Valor da parcela em atraso. 
8.4 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
8.4.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
8.4.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
8.4.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o número do empenho; 
f) o valor a pagar; e 
g) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
8.4.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 
8.4.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal.    
8.4.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta para:  
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
8.4.7 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
8.4.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
8.4.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
8.4.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   
8.4.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
8.4.12 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
8.4.13 O pagamento será condicionado ao atendimento ao disposto na IN nº 01/2022-SEFA e 02/2022-
SEFA e 01/2023 da Secretaria da Fazenda e suas alterações, disponível no link: 
https://www.toledo.pr.gov.br/secretarias/secretaria_fazenda_captacao_recursos/fazenda. 
8.4.14 É obrigatória a observância da retenção do Imposto de Renda na fonte conforme IN RFB nº 2.145, 
de 26 de junho de 2023, que alterou a IN RFB nº 1.234/2012, e consequentemente influenciou a 
promulgação do Decreto Municipal nº 891, de 15 de agosto de 2023, que dispõe sobre a retenção na fonte 
do Imposto de Renda incidente sobre pagamentos a fornecedores do Município de Toledo, quando couber. 
 
9 DO REAJUSTE 
9.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em 26/07/2024. 
9.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

9.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
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9.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 
9.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

9.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 
10 ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO 

E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
10.1 O Prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 
 
11 MODELO DE GESTAO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, “f” da Lei n. 14.133/2021) 
11.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
 
11.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
11.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
11.4 A secretaria ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
11.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a secretaria ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
11.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
11.6.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei 
nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
11.6.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §2º). 
11.7 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 
11.7.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
11.8 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
11.9 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
11.10 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
11.10.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
11.10.2 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a regularidade fiscal da 
empresa. 
11.11 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
11.11.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 
11.11.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
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11.11.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 
11.11.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
11.11.5 O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
11.12 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 
11.12.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
11.13 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 
11.13.1 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
11.13.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
11.13.3 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
11.13.4 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
11.14 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  
11.15 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
 
12 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
12.1 São obrigações do Contratante: 
12.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos;  
12.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
12.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
12.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
12.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
12.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
12.1.7 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
12.1.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
12.1.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
12.1.9.1 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 15 dias para 
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
12.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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13 OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
13.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
13.1.1 Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 
13.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
13.1.3 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 
a legislação de regência; 
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
13.1.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
13.1.5 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
13.1.6 Quando não for possível a verificação da regularidade em Sistema de Cadastro de 
Fornecedores, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT;  
13.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
13.1.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
13.1.9 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 
13.1.10 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
13.1.11 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
13.1.12 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
13.1.13 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 
13.1.14  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
13.1.15 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  
13.1.16 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
13.1.17 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 
13.1.18 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 
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14 OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
14.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
14.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
14.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei.  
15 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.Serão aplicadas ao 
responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:  
15.1.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
15.1.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, 
f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §4º, da Lei); 
15.1.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
15.1.4 Multa: 
15.1.4.1 Moratória de 20% (vinte por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
contrato, até o limite de 05 (cinco) dias; 
15.1.4.2 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 
15.2 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º). 
15.2.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
15.2.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
15.3 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
15.4 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
15.5 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
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12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
15.6 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160). 
15.7 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
15.8 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
15.9 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
16 DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
16.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
16.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato ou cronograma-físico-financeiro. 
16.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
16.4 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
16.5 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
16.6 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
16.6.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
16.7 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
16.7.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
16.7.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
16.7.3 Indenizações e multas. 
 
17. DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 
17.1. O licitante/contratante deve observar e o contratado deve observar e fazer observar o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, 
cabendo-lhes a obrigação de afastar, reprimir e denunciar toda e qualquer prática que possa caracterizar 
fraude ou corrupção, em especial, dentre outras: 
a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 
b) prática fraudulenta: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 
execução do contrato; 
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitante, visando a estabelecer preços em níveis 
artificiais e não competitivos; 
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta o indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando a influenciar sua participação em processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de qualquer das práticas acima; e 
praticar atos com a intenção de impedir materialmente o exercício do direito de inspeção para apuração de 
qualquer das práticas acima. 
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18. DA ADEQUAÇÃO ORCAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, “j” da Lei n. 14.133/2021)  
18.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Secretaria de Meio Ambiente. 
18.2 A contratação será atendida conforme Indicação de Recursos Orçamentários detalhada no 
documento Solicitação de material ou serviço de n° 3164/2024. 
 
 

Toledo, 25 de outubro de 2024.  
 
 
 

(Assinado eletronicamente) 
ANDERSON LUIZ CUPERTINI 

Analista em Adm. e Plan. 
Matricula 776641 

 
 
 

(assinado eletronicamente) 
JUNIOR HENRIQUE PINTO 

Ordenador de Despesa 
Secretário do Meio Ambiente 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ANEXO II  

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

PCA – Plano de Controle Ambiental 
 
1. INFORMAÇÕES GERAIS 
Identificação da Secretaria e/ou departamento demandante: 
- Secretarias de Administração e Meio Ambiente 
- Número da Solicitação: 3164/2024 
 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

O presente Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo buscar a contratação de empresa 
especializada para realização de Plano de Controle Ambiental, conforme características e requisitos 
estabelecidos no Termo de Referência do Anexo VII, da Secretaria do Desenvolvimento Sustentável - 
SEDEST 002/2020. Aja vista que este procedimento deve ser realizado regularmente ao buscar a 
renovação de licenciamento ambiental. Considerando que o município não possui capacidade técnica para 
realização do Plano de Controle Ambiental, busca-se através da contratação de terceiros, levando-se em 
consideração a agilidade de realização do Plano de Controle Ambiental. Bem como demonstrar a 
viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para 
subsidiar o respectivo processo de contratação. 

 
2.1. Justificativa para a contratação 

A extração de recursos pode causar impactos significativos no meio ambiente, incluindo a 
degradação do solo, poluição da água e perda de biodiversidade. Além disso, muitas jurisdições exigem que 
as atividades de mineração apresentem um plano de controle ambiental para garantir que estejam em 
conformidade com legislações ambientais.  

Através do Protocolo 20.930.015-0 junto ao IAT – Instituto Água e Terra, realizado em 22/08/2023, 
a Administração Municipal solicitou, tempestivamente, o pedido para renovação da Licença de Operação da 
pedreira Municipal do São Francisco localizada no Lote Rural nº 24, situado nº 1º e 2º Perímetro da 
Fazenda Britânia, com área de 292.500,00 m², visto que a licença (nº 10287) tinha como validade até 
03/09/2023.  

Sendo assim, o órgão ambiental, solicitou, dentre outros requisitos, a apresentação do Plano de 
Controle Ambiental (conforme cópia do protocolo anexo), sob pena de não ocorrer a renovação da Licença, 
acarretando a perda do direto de lavra da jazida mineraria, visto estar vinculada ao processo da Agência 
Nacional de Mineração - ANM, a qual também solicita a apresentação da Licença de Operação válida. Na 
hipótese da perda da Licença por falta da apresentação de qualquer das condicionantes requisitadas, o 
procedimento para buscar novamente estas licenças será mais demorada e com mais requisitos a serem 
solicitados. 

Por se tratar de condicionantes estabelecidos pelo IAT, com prazo estipulado para 
apresentação/retorno, faz-se necessário a elaboração deste documento com mais celeridade possível. Crê-
se ainda que este Plano devera ser corriqueiramente realizado para manter as estratégias ambientais de 
mitigação dos danos gerados pela exploração de mineiros, bem como ainda será necessária a renovação a 
cada término da vigência das licenças a serem emitidas. 

 
2.2. Previsão no plano de contratações anual ou justificativa da ausência de previsão 

Consta no Plano Anual de Contratação através da alteração conforme Decreto 1.251, de 19 de 
agosto de 2024, ao qual altera o Plano de Contratações Anual - PCA do Município de Toledo, para o 
exercício de 2024, estabelecido pelo Decreto nº 1.040/2023. 
 
2.3. Referência aos instrumentos de planejamento/programas/convênios da Secretaria ou 
Departamento (Objetivo/Iniciativa). 

Cumprir as diligências requisitadas no Processo nº 20.930.015-0, junto ao IAT – Instituto Água e 
Terra. 
 
2.4. Análise de contratações anteriores para identificar as inconsistências ocorridas. 

Não há conhecimento da contratação deste serviço para análise de inconsistências ocorridas. 
 
2.5. Requisitos necessários para a contratação 

Para a realização de presente Plano, se faz necessária a contratação de empresa especializada 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO 

Estado do Paraná 
 
 
em procedimento de licenciamento ambiental. Que ao final devera apresentar um o Plano de Controle 
Ambiental em consonância ao SEDEST 002/2020, de formato digital e em encarte impresso. 

As informações contidas no presente estudo poderão estar disponíveis para qualquer interessado, 
pois não se caracterizam como sigilosas na forma da Lei nº 12.527/2011. 
 
3. LEVANTAMENTO DE MERCADO  

Para a necessidade em questão, foram verificados processos para contratação em outros 
Municípios, buscando a melhor maneira, métodos adequados e solução que atendesse a necessidade da 
administração Pública Municipal. Buscou-se ainda junto as empresas que realizam serviços ambientais e de 
licenciamento junto aos órgãos estaduais, no intuito de verificar custos e poder vislumbrar a melhor solução 
que viesse a atender de forma rápida e econômica o produto levantado. 

Foram levantados 2 possíveis soluções para a elaboração do Plano de Controle Ambiental, sendo 
a solução 01 - elaboração realizada por funcionários do Município e a solução 02 - contratação de empresa 
com profissionais habilitados para a elaboração. 

Solução 01: Inviável - Considerando que o Município de Toledo não dispõe atualmente de grupo 
de trabalho qualificado, uma vez que não possui entre os servidores aptos, engenheiro de minas ou 
geólogo, em seu quadro funcional para elaboração de tal Relatório. Bem como não é favorável à 
contratação de novos servidores, visto que a demanda de produção é baixíssima se comparado com os 
investimentos necessário. Tendo custo X benefício negativo.  

Solução 02: Viável – Considerando a contratação do serviço de técnico profissional de 
engenheiro de minas ou de geólogo, habilitado para elaboração do PAC – Plano de Controle Ambiental. 
Atendendo assim a legalidade, tão logo se manter regularizada junto ao Instituto Água e Terra (IAT) tendo 
autorização a manter-se na extração minerária da área onde situa-se a Pedreira Municipal de Toledo. 

Considerando a demanda neste momento a melhor maneira de solucionar e concluir as 
condicionantes é a contratação de uma empresa especializada, que com agilidade realizara o estudo e 
apresentara o Plano de Controle Ambiental o mais rápido e dentro do tempo necessário para cumprir ao 
solicitações dos órgãos ora em licenciamento. 

No que tange às contratações de outros órgãos da Administração Pública, para o objeto deste 
estudo, com o objetivo de ser verificada a existência de soluções compatíveis ou similares que venham dar 
atendimento aos requisitos e necessidade do Município de Toledo/PR, resultou nas seguintes licitações: 
- Prefeitura Municipal de Teresina/PI: Pregão Eletrônico nº 20/2023; 
- Prefeitura Municipal de Medianeira/PR: Pregão Eletrônico nº 43/2023; 
- Prefeitura Municipal de Aripuanã/MT: Pregão Eletrônico nº 75/2023; 
- Prefeitura Municipal de Turvo/PR: Pregão Eletrônico nº 45/2024; 
- Governo do Pará – NGTM: Convite nº 02/2023. 
 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO 
 

Mediante o que foi discorrido neste ETP, a solução adotada faz-se por meio da elaboração de um 
processo de Licitação visando a contratação de serviço de técnico profissional de engenheiro de minas ou 
de geólogo, habilitado para elaboração do PCA – Plano de Controle Ambiental da Pedreira Municipal de 
Toledo, através da modalidade de Dispensa de licitação.  

A Elaboração do processo licitatório descrito acima, se baseia no artigo 75, inciso II, da Lei nº 
14.133/2021, a qual diz:  

Art. 75. É dispensável a licitação:  
(...) II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 
compras;”  
Diante das razões expostas, verifica-se o enquadramento do 
possível fornecedor com fundamento na hipótese do art. 75, 
inciso II, da Lei nº 14.133/2021, bem como demais 
fundamentos pormenorizados em tópico específico deste 
Estudo Técnico Preliminar.  

Deve ser considerado ainda o § 3º do art. 75:  
As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste 
artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de 
aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a 
manifestação de interesse da Administração em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser 
selecionada a proposta mais vantajosa. 
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4.1. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

O quantitativo dos serviços a serem realizados será de 01 Relatório completo intitulado “Plano de 
Controle Ambiental” cumprindo todos os itens do Anexo VII, da SEDEST 002/2020, com todas as 
informações necessárias da Pedreira Municipal (São Francisco). 
 
4.2. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 
 

O valor total estimado é de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para as quantidades totais a serem 
realizadas de serviços. 
 
Código Especificação do produto Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total 

66950 Serviço de técnico profissional de engenheiro, 
biólogo, geólogo, químico, sociólogo, entre 
outros especialistas, conforme a necessidade e 
a complexidade para elaboração de Plano de 
Controle Ambiental. 

UN 01 R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 

 
Tal valor foi obtido a partir da pesquisa de mercado, em conformidade com os artigos 29 e 30 do 

Decreto Municipal nº 722/2023 e sua alteração, sendo utilizada como metodologia para obtenção do preço 
de referência, o menor preço dos orçamentos coletados, conforme cotação nº 1992/2024. 
 
5. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

Não há necessidade de parcelamento, visto que o serviço será realizado de forma única, tendo um 
prazo de execução relativamente curto ao qual não se justifica parcelar. 
 
6. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

Não se aplica. A contratação não demanda de qualquer alteração no ambiente ou capacitação de 
servidores. 

 
7. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  

Não se aplica. Não existem contratações correlatas e/ou interdependentes a serem realizadas 
juntamente com essa demanda. 
 
8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
 

Pretende-se com a presente contratação, a obtenção do PCA - Plano de Controle Ambiental, o 
qual é destinado a regularização da Pedreira Municipal de Toledo (São Francisco) junto ao Instituto Água e 
Terras (IAT), para manter o interesse da exploração e extração minerária, no momento já existente. 
 
9. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não foi possível verificar impactos ambientais 
relevantes, cabendo somente a contratada e atender aos critérios e política de sustentabilidade ambiental. 
 
10. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO E VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

Considerando as necessidades da Contratação da Equipe Especializada para a realização do 
Plano de Controle Ambiental, pode-se determinar que é viável conforme a escolha definida. Com base nos 
elementos anteriores apresentados neste Estudo Técnico Preliminar, além de ser essencial para o 
atendimento das necessidades e interesses do Secretaria e economicamente viável, dada a disponibilidade 
orçamentária. Em complemento, os requisitos listados atendem adequadamente às demandas formuladas, 
os custos previstos são compatíveis e os riscos identificados são administráveis, pelo que 
RECOMENDAMOS o prosseguimento da pretensão contratual. 
 

 
Toledo, 20 de setembro de 2024. 

 
 
 
Equipe responsável pela elaboração 
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(Assinado eletronicamente) 
GILBERTO AUGUSTO CHMULEK 

Topografo 
Matricula 576811 

 
(Assinado eletronicamente) 

ANDERSON LUIZ CUPERTINI 
Analista em Adm. E Planejamento 

Matrícula 776641 
 
 
Aprovação 
O presente Estudo Técnico Preliminar já assinado pelos responsáveis por sua elaboração, fica devidamente 
aprovado pela autoridade competente. 
 
 
 
 
 

(assinado eletronicamente) 
JUNIOR HENRIQUE PINTO 

Ordenador de Despesa 
Secretário do Meio Ambiente 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
ANEXO III – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
 
- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
 
- Contrato Social e última alteração (A licitante que não tiver alteração em seu contrato social, deverá 
apresentar o contrato social juntamente com a Certidão Simplificada da Junta Comercial); 
ou Certidão Simplificada da Junta Comercial e última alteração do Contrato Social; 
ou Estatuto Social e última alteração. 
ou documento equivalente no caso de licitante considerado Micro Empreendedor Individual (MEI), 
segundo definição do Art. 18-A e seguintes da Lei Complementar 123/2006, sujeito a comprovação 
desta condição pela comissão de licitação 
 
– Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Positiva com efeito de Negativa, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive Contribuições Previdenciárias tanto 
no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, conforme 
Portaria 258 de 5 de setembro de 2014 alterada pela Portaria MF nº 443 de 17 de outubro de 2014, do 
domicílio ou sede do proponente. 
 
– Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de 
Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 
 
- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de 
Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 
 
– Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito nacional, expedida pelo Tribunal 
Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do link http://www.tst.jus.br/certidao, comprovando a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
 
- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, sendo que estas poderão estar 
atestadas pelos órgãos expedidores, através de Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, que pode ser 
conseguida através do link https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp 
 
- Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca sede 
da pessoa jurídica licitante. (Caso não conste na Certidão o prazo de validade da mesma, será considerado 
o prazo de 90 (noventa) dias contados da data da sua emissão). 
 
- Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade que tenha sido 
expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo (Modelo Anexo); 
 
- Declaração para fins do exigido pelo artigo 130, da Lei Orgânica do Município de Toledo (Modelo 
Anexo); 

 
- Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 
(proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores) (Modelo Anexo); 
 
- Declaração contendo informações para fins de assinatura do contrato (Modelo Anexo). 
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DECLARAÇÃO CONTENTO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO 
 
 
1 – DA EMPRESA PROPONENTE: 
 
Nome empresarial: _____________________________________________________________ 
 
Rua: __________________________________________________________ nº ____________ 
 
Bairro: _________________________________________________ CEP _________________ 
 
Cidade __________________________________ Estado ______________________________ 
 
CNPJ nº _____________________________________________________________________ 
 
Conta Corrente nº _____________________ Agência __________ Banco ________________ 
 
Inscrição Estadual nº _________________ Inscrição Municipal/ISS (alvará) nº __________ 
 
Telefone ________________________________  
 
Contador da empresa _____________________________ Telefone _____________________ 
 
2- DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 
 
Nome ______________________________________________________________________ 
 
Função _____________________________________________________________________ 
 
Data de Nascimento _________________________ Estado Civil ______________________ 
 
Escolaridade ______________________ RG nº _____________  Órgão emissor __________ 
 
CPF ______________________________________________________________________ 
 
Rua __________________________________________________________ nº _________ 
 
Bairro _________________ Complemento ___________ Cidade ____________________ 
 
Estado _______________________ CEP ______________ Telefone ________________ 
 
Fax _________________ Celular ______________ E-mail_______________________ 

 
 

Local e data ______/______/2024. 
 
 
 
 

Assinatura e Identificação do 
Responsável Legal e da Empresa 
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DECLARAÇÃO PARA FINS DO EXIGIDO PELO ARTIGO 130, 
DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO. 

 
 

 
Declaramos para os devidos fins de direito que, na qualidade de proponente 

do procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, instaurado pela Prefeitura do Município de Toledo, não 

possuímos pessoas em nosso quadro societário (contrato social, estatuto social), impedidas de contratar com 

o Município de Toledo-PR nos termos do artigo 130 da Lei Orgânica e PREJULGADO nº 9 do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná. 

 

Toledo-PR, ___ de ______ de 2024 

 

 

 
________________________ 
Assinatura e Identificação do 

Responsável Legal e da Empresa 
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DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DA ARTIGO 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 

PROPONENTE: ............................................................................................................................... 
 
ENDEREÇO: ................................................................................................................................... 
 
CNPJ/MF:................................................ FONE/FAX: (0xx..........) 
 
 

 
A proponente abaixo assinada, qualidade de proponente do procedimento de DISPENSA 

DE LICITAÇÃO, instaurado pela Prefeitura do Município de Toledo, por seu representante credenciado, 

declara, na forma e sob as penas impostas pela legislação pertinente, que, nos termos do § 6º do artigo 27 da 

Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, 

no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
............................., .......de ............................ de 2024. 

 
 
 
 
 
 

__________________________________________ 
Assinatura e Identificação do 

Responsável Legal e da Empresa 
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DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 
 

PROPONENTE: ............................................................................................................................... 
 
ENDEREÇO: .................................................................................................................................... 
 
CNPJ/MF: ................................................ FONE: (0xx..........)      
 

 
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, instaurado pela Prefeitura do Município de Toledo, que não fomos 

declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

 
 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 
 

 
............................., ....... de ............................ de 2024. 

 
 
 

 
Assinatura e Identificação do 

Responsável Legal e da Empresa 
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ATOS DE CONSELHOS E OUTROS

 
 

 
ATA Nº 039/2024 REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS 
Aos trinta dias do mês de outubro de 2024, às dez horas, na Sala de reuniões do Gabinete da Secretaria da Fazenda no Paço 
Municipal Alcides Donin, sito à Rua Raimundo Leonardi, nº 1586, centro, Toledo, PR, reuniram-se os membros do Comitê de 
Investimentos do Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Públicos Municipais de Toledo, nomeados através da 
Portaria 634 de 27 de dezembro de 2021, alterada pela Portaria nº 724 de 21 de dezembro de 2023, para reunião ordinária. 
Estiveram presentes Jaldir Anholeto, Leandro Marcelo Ludvig, Roseli Fabris Dalla Costa, Tatiane Mendes Berto da Silva e Wilmar 
da Silva. A reunião teve como pauta: 1) Deliberar sobre a movimentação referente aplicação e resgate de recursos.  A 
Diretora Executiva do TOLEDOPREV, Roseli iniciou a reunião apresentando para convalidação dos membros do Comitê de 
Investimentos as movimentações referentes às aplicações e resgates de recursos financeiros. Roseli destacou que, em 
consonância com as deliberações anteriores e considerando o cenário de baixa volatilidade o Fundo Caixa FI Brasil Títulos 
Públicos RF Longo Prazo foi identificado como uma opção viável para as movimentções de caixa. Além de proporcionar um 
retorno compatível com a meta atuarial, o fundo não acrescenta risco adicional à carteira de investimentos. Observou-se que, 
diante do cenário de elevação da taxa Selic e enquanto são analisados ativos que atendam à meta atuarial e ao panorama 
macroeconômico para alocação estratégica da carteira, os recursos destinados ao pagamento da folha de benefícios estão sendo 
movimentados no Fundo Caixa FI Brasil Títulos Públicos RF Longo Prazo. Já o valor proveniente do aporte destinado ao 
equacionamento do déficit atuarial está sendo alocado no Fundo Caixa FI Brasil Referenciado DI Longo Prazo. Após ampla 
discussão, foi deliberado e APROVADO pelo Comitê de Investimentos as seguintes movimentações: a) Convalidação da 
aplicação na conta 492-4 no valor de 84.383,10 (oitenta e quatro mil e trezentos e oitenta e três reais e dez centavos) no Fundo 
Caixa FI CAIXA BRASIL TÍTULOS PÚBLICOS RF LP CNPJ 05.164.356/0001-84, proveniente de contribuições previdenciárias 
retidas em processos judiciais; b) Convalidação da aplicação na conta 492-4 no valor de 31.647,70 (trinta e um mil e seiscentos e 
quarenta e sete reais e setenta centavos) no Fundo Caixa FI CAIXA BRASIL TÍTULOS PÚBLICOS RF LP CNPJ 
05.164.356/0001-84, proveniente da parcela mensal do contrato firmado entre o FAPES X CEF para processamento da folha de 
pagamento de benefícios e restituição previdenciária paga indevidamente; c) Convalidação da aplicação na conta 492-4 no valor 
de 125.392,79 (cento e vinte e cinco mil e trezentos e noventa e dois reais e setenta e nove centavos) no Fundo Caixa FI CAIXA 
BRASIL TÍTULOS PÚBLICOS RF LP CNPJ 05.164.356/0001-84, proveniente de contribuições previdenciárias retidas em 
processos judiciais; d) Convalidação de resgate na conta 494-0 no valor R$ 8.026.382,58 (oito milhões e vinte e seis mil e 
trezentos e oitenta e dois reais e cinquenta e oito centavos) do Fundo FI CAIXA BRASIL TÍTULOS PÚBLICOS RF LP CNPJ 
05.164.356/0001-84, destinado ao pagamento da folha de benefícios de outubro de 2024; e) Convalidação de resgate na conta 
492-4 no valor R$ 594.565,43 (quinhentos e noventa e quatro mil e quinhentos e sessenta e cinco reais e quarenta e três 
centavos) do Fundo FI CAIXA BRASIL TÍTULOS PÚBLICOS RF LP CNPJ 05.164.356/0001-84, destinado ao pagamento da folha 
de benefícios de outubro de 2024; f) Aplicação na conta 492-4 no valor de R$ 82.103,07 (oitenta e dois mil e cento e três reais e 
sete centavos) no Fundo FI CAIXA BRASIL TÍTULOS PÚBLICOS RF LP CNPJ 05.164.356/0001-84, proveniente de contribuições 
previdenciárias retidas em processos judiciais e contribuição do servidor e patronal repassadas pela Câmara Municipal 
competência outubro de 2024; g) Aplicação na conta 494-0 no valor de R$ 829,42 (oitocentos e vinte e nove reais e quarenta e 
dois centavos) no Fundo FI CAIXA BRASIL TÍTULOS PÚBLICOS RF LP CNPJ 05.164.356/0001-84, proveniente de valores da 
compensação previdenciária; h) Aplicação na conta 708-7 no valor de R$ 4.268.733,49 (quatro milhões e duzentos e sessenta e 
oito mil e setecentos e trinta e três reais e quarenta e nove centavos), no Fundo CAIXA FI BRASIL REFERENCIADO DI LP CNPJ 
03.737.206/0001-97, proveniente do aporte para equacionamento do déficit atuarial repassados pelos poderes Legislativo e 
Executivo. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, lavrando-se a presente ata, que após lida e aprovada, segue 
devidamente assinada pelos presentes. 
Jaldir Anholeto 
Presidente do Conselho Fiscal  
Certificação Profissional: Básico 
(CP RPPS CGINV I) v. 06/03/2027 
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